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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020 
 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA 
PROVIMENTO DE VAGAS NO QUADRO DE PESSOAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA-MG 

 
A Prefeitura Municipal de Ipatinga-MG torna público que estarão abertas, no período a seguir indicado, 
inscrições ao Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de vagas do seu Quadro de Pessoal, 
discriminados no Anexo I, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas neste Edital. 
 
O Concurso Público será acompanhado por uma Comissão de Concurso Público criada por meio de Portaria 
do Exmo. Sr. Prefeito Municipal. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES                                                                                                                          
 
1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus anexos e eventuais retificações, assim como pelas 

instruções, comunicações e convocações dele decorrentes, obedecidas as legislações pertinentes e sua 
execução realizar-se-á sob a responsabilidade técnica e operacional do IMAM Concursos. 

1.2. O prazo de validade deste Concurso Público será de 02 (dois) anos, contados a partir da data de publicação 
da homologação da Classificação Final, podendo ser prorrogado uma vez por igual período a critério 
exclusivo do Poder Executivo do Município de Ipatinga. 

1.3. A participação do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das normas e das condições 
do Concurso Público tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem 
como em eventuais retificações, comunicações, instruções e convocações relativas ao certame, que 
passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele estivessem transcritos e acerca dos quais 
o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

1.4. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial da cidade de Brasília-DF. 

1.5. É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar diariamente todos os atos, etapas e 
convocações referentes ao Concurso Público, no endereço eletrônico www.imamconcursos.org.br até a 
homologação e no endereço eletrônico www.ipatinga.mg.gov.br, link “Diário Oficial” a partir da 
homologação. 

1.6. Aos candidatos cumpre o dever e a exclusiva responsabilidade de acompanhar as referidas publicações e 
divulgações nos meios elencados no item 1.5 deste Edital. 

1.7. O Edital poderá ser impresso pelo candidato, via Internet no site                                                                      
www.imamconcursos.org.br e estará disponível, para consulta, no Quadro de Avisos do Departamento de 
Desenvolvimento de Recursos Humanos, 3º andar da Prefeitura de Ipatinga e no site 
www.ipatinga.mg.gov.br, no link Diário Oficial. 

1.8. Outras informações referentes a este Concurso Público poderão ser obtidas pelo telefone do IMAM (31) 
3324-7076 e da Prefeitura Municipal de Ipatinga (31) 38298218, de 9h às 16h horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, ou pelo site www.imamconcursos.org.br 

 
2. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS E OUTROS DADOS 

 
2.1. Os cargos, número de vagas, o grau de escolaridade exigido, vencimento, carga horária e valor da inscrição 

são os constantes do Anexo I, parte integrante deste Edital. 

2.2. Este Concurso Público será realizado para admissão dentro do número de vagas constantes nos Anexos 
I, além das que surgirem durante o prazo de validade deste Concurso Público. 

2.3. Os candidatos classificados além do número de vagas previstas neste Edital terão asseguradas apenas a 
expectativa de direito à admissão, ficando a concretização deste ato condicionada ao surgimento de novas 
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vagas, ao exclusivo interesse, e à conveniência da Administração, à disponibilidade orçamentária, à estrita 
ordem de classificação, ao prazo de validade do Concurso Público e ao cumprimento das disposições legais 
pertinentes. 

2.4. Local de trabalho: Unidades Administrativas das Secretarias da Prefeitura Municipal de Ipatinga, inclusive 
nas unidades da zona urbana ou rural, de acordo com a necessidade do Município de Ipatinga. 

2.5. Jornada de trabalho: conforme discriminada no Anexo I. 

2.6. Regime Jurídico: os candidatos aprovados no concurso, após sua posse, terão suas relações de trabalho 
regidas pelo Estatuto do Servidor Público do Município de Ipatinga e legislação municipal aplicável. 

2.7. As atribuições dos cargos são as constantes do Anexo IV deste Edital. 

 
3. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA POSSE 

 
3.1. O candidato aprovado e nomeado neste Concurso Público será empossado de acordo com a 

necessidade do Município de Ipatinga, Minas Gerais, se atendidas às seguintes exigências.  
a) ter sido aprovado no Concurso Público de que trata este Edital; 
b) ter, na data da posse, a idade mínima de 18 anos completos; 
c) ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português em condição de igualdade de direitos com os 

brasileiros; no caso de naturalizados, comprovar a naturalização na forma da Lei Federal nº 6.815, de 
19 de agosto de 1980; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pela reciprocidade de 
direitos advinda do Estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de 
direitos políticos, nos termos do § 1º, do Artigo 12, da Constituição Brasileira. 

d) estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino; 
f) ter, na data da posse, a escolaridade, o registro no respectivo Conselho de Classe quando o exercício 

do cargo o exigir e os requisitos exigidos para o provimento do cargo; 
g) gozar de boa saúde física e mental e ter capacitação física para o exercício do cargo; 
h) ser detentor de aptidão física e mental para o exercício das funções inerentes ao cargo, na forma de 

Laudo Médico Oficial, emitido por Médico do Trabalho; 
i) não ser aposentado por invalidez ou estar em idade de aposentadoria compulsória, ou seja, 75 anos 

(Lei Complementar nº 152 de 03 de dezembro de 2015), nos termos do inciso II do Parágrafo 1º do art. 
40 da Constituição Federal; 

j) Não exercer cargo, emprego ou função pública, ressalvados os casos de acumulação autorizados em 
lei, quando houver compatibilidade de horários, nos termos do art. 37 XVI da Constituição Federal. 

 
3.2. No ato da inscrição não serão solicitados os comprovantes das exigências contidas no item 3.1. deste 

Edital. 

3.3. Perderá o direito à posse o candidato que, na data da convocação, não comprovar os requisitos elencados 
no item 3.1. 

 
4. DAS INSCRIÇÕES 

 
4.1. Período: a partir das 10h do dia 10/11/2021 até às 21h do dia 17/12/2021. 

4.2. As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital. 

4.3. O candidato deverá tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos no Edital que rege este Concurso 
Público e da legislação pertinente, antes de realizar sua inscrição, evitando ônus desnecessários. 

4.4. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação das instruções e das condições deste 
Concurso Público tais como se acham estabelecidas neste Edital, em seus anexos e nas demais normas 
legais aplicadas à espécie, com a garantia do contraditório e da ampla defesa, extensivo a eventuais 
retificações, comunicados, instruções e convocações relativas ao certame, que passarão a fazer parte 
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deste Edital como se nele estivessem transcritos e acerca dos quais não poderá o candidato alegar 
desconhecimento. 

4.5. É de exclusiva responsabilidade do candidato ou de seu representante a exatidão dos dados cadastrais 
informados no Requerimento Eletrônico de Inscrição, ou se for o caso, no Requerimento Eletrônico de 
Isenção, via Internet.  

4.6. A Prefeitura Municipal de Ipatinga e o IMAM não se responsabilizam por quaisquer atos ou fatos 
decorrentes de informações e endereço incorretos ou incompletos fornecidos pelo candidato ou por seu 
representante legal. 

4.7. Qualquer informação falsa ou inexata por parte do candidato no Requerimento Eletrônico de Inscrição ou 
se for o caso, no Requerimento Eletrônico de Isenção, que comprometam a lisura do certame, determinará 
o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem 
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

4.8. Salvo com relação aos documentos constantes no item 5 e seus subitens, bem como nos anexos deste 
Edital, não se exigirá do candidato cópia de nenhum documento no ato do preenchimento do Requerimento 
Eletrônico de Inscrição, ou se for o caso, no Requerimento Eletrônico de Isenção, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a veracidade dos dados informados. 

4.9. A Prefeitura Municipal de Ipatinga e o IMAM não se responsabilizam, quando os motivos de ordem técnica 
não lhes forem imputáveis, por inscrições não recebidas por falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, falhas de impressão, problemas de ordem técnica nos computadores utilizados 
pelos candidatos, bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a transferência dos dados e a 
impressão do boleto bancário. 

4.10. O Requerimento Eletrônico de Inscrição, o Requerimento Eletrônico de Isenção e o valor pago referente 
à taxa de inscrição são pessoais e intransferíveis. 

4.11. A inexistência, por qualquer motivo, do pagamento da taxa de inscrição será motivo de indeferimento da 
inscrição, exceto para os candidatos que se enquadrarem no item 5.1. e seus subitens. 

4.12. Não haverá inscrição condicional e/ou extemporânea. 

4.13. A pessoa com deficiência além de declarar a sua condição no Requerimento Eletrônico de Inscrição, ou 
se for o caso, no Requerimento Eletrônico de Isenção, deverá encaminhar ao IMAM, laudo médico 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença-CID, conforme especificado nos itens 
8.4.e 8.5.deste Edital. 

4.14. O candidato somente poderá concorrer a uma das vagas apresentadas neste Edital de Concurso 
Público. 

4.15. Efetivada a inscrição, não será aceito pedido para alteração de opção de cargo. 

4.16. Havendo mais de uma inscrição, independentemente do cargo escolhido, prevalecerá a última inscrição 
cadastrada no site, ou seja, a de data e horário mais recentes. As demais inscrições realizadas não serão 
consideradas, mesmo que sejam para cargos diferentes. 

4.17. Depois de confirmados e transmitidos os dados cadastrados pelo candidato no Requerimento Eletrônico 
de Inscrição ou Isenção, não serão aceitas: 

a) alteração do cargo indicado pelo candidato no Requerimento Eletrônico de Inscrição ou Isenção; 
b) transferências de inscrições ou de isenções do valor da taxa de inscrição entre pessoas; 
c) transferências de pagamentos de inscrição entre pessoas; 
d) alteração da inscrição do concorrente na condição de candidato da ampla concorrência para a condição 

de pessoa com deficiência. 
 

4.18. As informações constantes no Requerimento Eletrônico de Inscrição ou, se for o caso, no Requerimento 
Eletrônico de Isenção são de inteira responsabilidade do candidato, eximindo-se a Prefeitura Municipal de 
Ipatinga e o IMAM de quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações incorretas, endereço inexato ou 
incompleto, bem como a informação de deficiência sem a observância do previsto no item 8 deste Edital. 
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4.19. É de exclusiva responsabilidade do candidato as informações prestadas no Requerimento Eletrônico de 
Inscrição e no Requerimento Eletrônico de Isenção, arcando o mesmo com as consequências de eventuais 
erros no seu preenchimento. 

4.20. O candidato deverá possuir Cadastro de Pessoa Física – CPF e, obrigatoriamente, cédula de identidade, 
com número de registro geral, emitida por órgão do Estado de origem, cujos números deverão ser 
informados em campos próprios constantes do Requerimento Eletrônico de Inscrição, sem os quais, a 
inscrição não poderá ser efetuada. 

4.21. Terá sua inscrição cancelada do Concurso Público regido por este Edital o candidato que utilizar o CPF 
de outra pessoa, sem direito a ressarcimento de valores, assegurados o contraditório e ampla defesa. 

4.22. A restituição do valor da taxa de inscrição paga em duplicidade ou fora do prazo poderá ser requerido 
em até 10 (dez) dias úteis após o encerramento das inscrições.  

4.23. O valor da taxa de inscrição será devolvido ao candidato nos casos de suspensão, cancelamento, 
alteração da data prevista para realização da prova ou não realização do Concurso Público ou no caso de 
exclusão do cargo. 

4.24. Nos casos de suspensão, cancelamento, não realização do Concurso Público e/ou exclusão de cargo, a 
solicitação da devolução da taxa deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias após o ato que os ensejou. 

4.25. No caso de alteração da data prevista para realização da prova a solicitação da devolução da taxa deverá 
ser entregue, em até 20 (vinte) dias anteriores à nova data de realização das provas. 

4.26. Para obter a restituição da taxa de inscrição, o candidato deverá informar nome e número do banco, 
número da agência com dígito e número da conta corrente com dígito, bem como o nome completo e CPF 
do titular da conta, caso a conta seja de terceiros, acompanhado da cópia do documento de identidade do 
candidato. 

4.27. A solicitação da devolução do valor da taxa de inscrição deverá ser feita por escrito, acompanhada de 
cópia de documento de identidade do candidato, o boleto e seu respectivo comprovante de pagamento. 

4.28. A restituição da taxa de inscrição poderá ser requerida pelo candidato ou por procurador por ele 
constituído. 

4.29. A solicitação da restituição, a documentação e os dados informados nos itens 4.26. e 4.27. deverão ser 
entregues no Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos, no 3º andar do Prédio Central 
da Prefeitura Municipal de Ipatinga, Rua Maria Jorge Selim de Sales, nº 100 – Centro, Ipatinga-MG, no 
horário das 9h às 12h e das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, ou enviado via Correios com AR por 
meio de SEDEX ou carta com Aviso de Recebimento (AR),  para a Prefeitura Municipal de Ipatinga - 
Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos, no endereço Rua Maria Jorge Selim de Sales, 
nº 100 – Centro, Ipatinga-MG, CEP: 35.160.011 no prazo estabelecido nos itens 4.22., 4.24. e 4.25. 

4.30. EXCLUÍDO 

4.31. A restituição da taxa de inscrição será processada nos 60 (sessenta) dias seguintes ao término do prazo 
fixado nos itens 4.22., 4.24. e 4.25., por meio de depósito bancário em conta a ser indicada na solicitação. 

4.32. A restituição do valor da taxa de inscrição será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Ipatinga. 

4.33. O valor a ser restituído ao candidato será corrigido monetariamente pela variação do IGPM desde a data 
do pagamento da inscrição até a data da efetiva restituição. 

 

5. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
5.1. Poderá requerer isenção do pagamento da taxa de inscrição o candidato que se enquadrar em uma das 

seguintes situações: 
5.1.1 abrangidos pela Lei Municipal de Ipatinga nº 2.404, de janeiro de 2008. 
5.1.2 que, em razão de limitações de ordem financeira, não pode pagá-la, sob pena de comprometimento 

do sustento da própria família. 
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5.2. A isenção da Taxa de Inscrição deve ser requerida exclusivamente a partir das 10h do dia 10/11/2021 

até às 16h do dia 12/11/2021, observados os seguintes procedimentos:  
a) Acessar o endereço eletrônico www.imamconcursos.org.br , link correspondente ao Concurso Público 

da Prefeitura Municipal de Ipatinga – Edital 001/2020; 
b) Preencher, conferir, confirmar e transmitir os dados do Requerimento Eletrônico de Isenção; 
c) Imprimir o Requerimento Eletrônico de Isenção e assiná-lo; 
d) Anexar à documentação necessária, conforme previsto nos itens 5.6.e seus subitens e 5.7. deste Edital; 
e) Entregar, na forma prevista do item 5.8. deste Edital, o Requerimento Eletrônico de Isenção assinado 

e acompanhado dos documentos comprobatórios, sob pena do indeferimento da solicitação de isenção 
do pagamento da taxa de inscrição. 

 
5.3. Para o candidato que não dispuser de acesso à internet, a Prefeitura Municipal de Ipatinga, disponibilizará 

durante o período de inscrição, computador e impressora para o candidato realizar seu pedido de isenção, 
no endereço: Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos, na Rua Maria Jorge Selim de 
Sales,100, Centro, Ipatinga-MG, no horário de 9h às 12h e das 13h30 às 16h, exceto aos sábados, 
domingos, feriados e ponto facultativo. 

5.4. As informações prestadas no Requerimento Eletrônico de Isenção são de inteira responsabilidade do 
candidato, que poderá ser excluído deste Concurso Público caso seja constatado o fornecimento de dados 
falsos. 

5.5. O candidato poderá, a critério do IMAM, ser convocado para apresentar documentação original especificada 
nos itens 5.6.1.e 5.6.2. 

5.6. Para comprovar a situação prevista no item 5.1.1., o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 

5.6.1. cópia de comprovante de endereço em nome do candidato, emitido nos últimos 3 (três) meses. 
a) Somente serão aceitos comprovantes de residência emitidos no nome do candidato ou de 

parente próximo. como pais, filhos, marido e esposa, desde que comprovado documentalmente 
o grau de parentesco; 

b) Serão aceitos como comprovantes de residência cópia de: 
 contas de água, luz, telefone (celular ou fixo); 
 contrato de aluguel com firma reconhecida em cartório; 
 declaração do Imposto de Renda relativo ao último ano; 
 contracheque emitido por órgão público; 
 demonstrativos enviados pelo INSS ou SRF; 
 termo de rescisão de contrato de trabalho; 
 extrato do FGTS enviado pelo Caixa Econômica Federal; 
 carnê de cobrança de IPTU ou IPVA; 
 multa de trânsito; 
 laudo de avaliação de imóvel emitido pela Caixa Econômica Federal; 
 escritura de imóvel. 

 
5.6.2. Cópia de comprovante de rendimentos ou declaração firmada pelo candidato da sua condição de 

carente. 
5.6.2.1. Serão admitidos como documentos pertinentes à comprovação da situação financeira do 

candidato, tais como: 
 Cópia da última declaração de Imposto de Renda completa; 
 Cópia das páginas da CTPS que contenham foto, qualificação civil e a página do 

contrato de trabalho em branco, no caso de candidato que nunca teve vínculo 
empregatício registrado na CTPS; 
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 Cópia das páginas da CTPS que contenham foto, qualificação civil e página do último 
contrato de trabalho com a devida escrituração da data de saída e página subsequente 
em branco para o candidato que teve encerrado o vínculo empregatício; 

 Cópia das páginas da CTPS que contenham foto, qualificação civil e página do contrato 
de trabalho em vigor com a devida escrituração, juntamente com a cópia do contra 
cheque de até 60 dias anteriores a data do pedido de isenção; 

 Cópia da comprovação de extinção de vínculo com a Administração Pública – em 
qualquer esfera – seja na categoria de Servidor efetivo ou contratado; 

 Cópia da comprovação do vínculo com a Administração Pública – em qualquer esfera 
– seja na categoria de Servidor efetivo ou contratado juntamente com o contra cheque 
de até 60 dias anteriores a data do pedido de isenção; 

 Cópia da comprovação de baixa em registro no respectivo órgão de classe profissional 
autônoma; 

 
5.7. Para comprovar a situação prevista no item 5.1.2., o candidato deverá: 

a) estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que 
trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, e preencher no Requerimento Eletrônico de Isenção 
seu Número de Identificação Social (NIS) válido, atribuído pelo CadÚnico ou 

b) apresentar declaração de próprio punho, datada e assinada, informando ser hipossuficiente e que em 
razão de limitação de ordem financeira, não pode arcar com o pagamento da taxa de inscrição, sob 
pena do comprometimento do sustento próprio e de sua família, independentemente de estar 
desempregado ou não, com plena consciência das implicações cíveis, criminais e administrativas 
cabíveis em razão de declaração falsa ou parcialmente falsa, assegurados o contraditório e ampla 
defesa. 

 
5.8. O Requerimento Eletrônico de Isenção, devidamente preenchido e assinado, juntamente com os 

documentos comprobatórios especificados nos itens 5.6.e seus subitens e 5.7. deverão ser entregues no 
Auditório da Escola Municipal 07 de Outubro, localizado na Avenida Marechal Cândido Rondon, 961, 
Bairro Veneza I, Ipatinga-MG, no horário 9h às 12h e das 13h30 às 16h no prazo estabelecido no item 
5.2., ou enviados via Correios com AR, por meio de SEDEX,  para a Rua Célia de Souza, 55, do Bairro da 
Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500, postada no prazo estabelecido no item 
5.2. 

5.9. Cada candidato deverá encaminhar individualmente sua documentação, sendo vedado à entrega de 
documentos de mais de um candidato no mesmo envelope. 

5.10. O Requerimento Eletrônico de Isenção e a documentação comprobatória deverão ser entregues em 
envelope pardo, contendo na face frontal, os seguintes dados de encaminhamento: Concurso Público 
da Prefeitura Municipal de Ipatinga – Edital 001/2020– Ref. Isenção de Pagamento da Taxa de 
Inscrição, nome completo e o cargo pleiteado. 

5.11. Não serão analisados os documentos encaminhados em desconformidade com o previsto neste Edital. 

5.12. O pedido de isenção de pagamento da taxa de inscrição que não atender a qualquer das exigências 
determinadas neste Edital, ou demais normas aplicáveis, será indeferido. 

5.13. Não será aceita a solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição por correio eletrônico, e-
mail ou outro meio não estabelecido neste Edital. 

5.14. Não será concedida a isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar documentação; 
c) pleitear a isenção instruindo o pedido com documentação incompleta, não atendendo o disposto nos 

itens 5.6.e seus subitens e 5.7. deste Edital; 
d) não observar o prazo estabelecido no item 5.2.; 
e) apresentar documentos ilegíveis ou preenchidos incorretamente; 
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f) requerer a isenção de pagamento da taxa de inscrição para mais de uma vaga neste Edital. 
 

5.15. O deferimento ou indeferimento da solicitação do pedido de isenção de pagamento da taxa de inscrição 
do candidato será publicado no dia 30/11/2021, em ordem alfabética, com o número da inscrição, no 
Quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Ipatinga, 3º andar no Departamento de Desenvolvimento 
de Recursos Humanos, e nos sites www.imamconcursos.org.br  e   www.ipatinga.mg.gov.br , no link 
Diário Oficial. 

5.16. O candidato que tiver o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição deferido estará 
automaticamente inscrito neste Concurso Público, não sendo necessário acessar o link de inscrições e 
nem efetuar o pagamento. 

5.17. O candidato que tiver o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferido poderá efetuar 
sua inscrição conforme o disposto no item 6.e seus subitens. 

5.18. Caberá recurso contra o indeferimento da isenção do pagamento da taxa de inscrição nos dias 01, 02 
e 03/12/2021. Os recursos deverão ser interpostos via INTERNET, através do acesso a área particular 
do candidato (login com usuário e senha), na opção RECURSO. 

5.19. Para o candidato que não dispuser de acesso à internet, a Prefeitura Municipal de Ipatinga, 
disponibilizará durante o período do recurso, computador e impressora para o candidato realizar seu 
recurso, no Auditório da Escola Municipal 07 de Outubro, localizado na Avenida Marechal 
Cândido Rondon, 961, Bairro Veneza I, Ipatinga-MG, no horário 9h às 12h e das 13h30 às 16h. 

5.20. Não serão admitidos, em hipótese alguma, a apresentação, em grau de recurso de novos documentos. 

5.21. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento do recurso será publicada no dia 14/12/2021, no 
Quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Ipatinga, 3º andar no Departamento de Desenvolvimento 
de Recursos Humanos, e nos sites www.imamconcursos.org.br  e  www.ipatinga.mg.gov.br , no link 
Diário Oficial. 

5.22. Para o candidato inscrito no Cadastro Único para Programa Sociais do Governo Federal – CADÚnico 
a entidade organizadora do Concurso Público consultará ao órgão gestor do CADÚnico para confirmar 
a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 

5.23. A declaração falsa de dados para fins de isenção de pagamento de taxa de inscrição determinará o 
cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem 
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, observados os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

5.24. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto 
no parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.936, de 06/09/79, assegurado o direito do contraditório 
e da ampla defesa. 

 
6. DA EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

 
6.1. Período: a partir das 10h do dia 10/11/2021 até às 21h do dia 17/12/2021. 

6.2. A inscrição será recebida, exclusivamente, via internet no endereço eletrônico www.imamconcursos.org.br 
por meio do link correspondente ao Concurso Público da Prefeitura Municipal de Ipatinga-MG – Edital 
001/2020. 

6.3. O candidato que tiver dificuldade de acesso a internet poderá, pessoalmente ou através de 
procurador, comparecer, durante o período de inscrição, diretamente ao posto de informações - 
Auditório da Escola Municipal 07 de Outubro, localizado na Avenida Marechal Cândido Rondon, 961, 
Bairro Veneza I, Ipatinga-MG, no horário 9h às 12h e das 13h30 às 16h, exceto feriados e pontos 
facultativos, munido de documento de identidade e CPF para realização de sua inscrição e 
impressão do seu boleto bancário. Será disponibilizado, pessoal capacitado para atender o 
candidato, inclusive orientando no preenchimento do Requerimento Eletrônico de Inscrição e na 
impressão do boleto bancário. 
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6.4.  Para inscrever-se, o candidato deverá: 
a) acessar o endereço eletrônico www.imamconcursos.org.br  (clicar no link Concurso Público da 

Prefeitura Municipal de Ipatinga-MG – Edital 001/2020); 
b) preencher o Requerimento Eletrônico de Inscrição; 
c) confirmar os dados cadastrados, transmitindo-os pela internet; 
d) gerar e imprimir o boleto bancário para pagamento do valor da taxa de inscrição; 
e) efetivar o pagamento do valor da taxa de inscrição correspondente, em qualquer agência bancária 

credenciada em seu horário normal de funcionamento, até o dia de encerramento das inscrições. 
Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que 
o candidato se encontra, este deverá antecipar o respectivo pagamento, considerando o primeiro dia 
útil que antecede o feriado como data final para realização do pagamento da taxa de inscrição, desde 
que o pagamento seja feito no período de inscrição determinado neste Edital. 

 
6.5. Confirmados os dados, o candidato receberá, por meio do e-mail cadastrado no ato da inscrição ou isenção, 

o “número de inscrição”, com o qual poderá acessar e acompanhar informações do seu cadastro, tais 
como, consultar dados, gerar boleto, gerar 2ª via do boleto, verificar se o pagamento da taxa de inscrição 
está confirmado ou se seu pedido de isenção foi deferido ou indeferido, e ainda consultar e imprimir o 
Cartão de Inscrição com a data, o horário e o local de prova, etc. 

6.6. Não serão aceitas inscrições cujo pagamento tenha sido realizado por depósito em caixa eletrônico, via 
postal, transferência ou depósito em conta corrente, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou 
extemporâneas, agendamentos de pagamentos, ou por qualquer outra via que não a especificada neste 
Edital. 

6.7. A não comprovação do pagamento da taxa de inscrição ou o pagamento efetuado em quantia inferior 
determinará o cancelamento automático da inscrição. 

6.8. Não será válida a inscrição via Internet cujo pagamento seja realizado em desacordo com a forma e o prazo 
previstos nos itens 6.1., 6.2. e 6.4. 

6.9. A inscrição via Internet somente será concretizada se confirmado o pagamento da taxa de inscrição.  

6.10. O comprovante de pagamento do candidato será o boleto, devidamente quitado até o dia de 
encerramento das inscrições. Para esse fim, o boleto deverá estar autenticado ou acompanhado de 
respectivo comprovante do pagamento, não sendo considerado para tal o simples agendamento de 
pagamento, uma vez que este pode não ser processado ante a eventual insuficiência de fundos ou 
outras situações que não permitam o pagamento efetivo do valor da inscrição.  

6.11. O boleto bancário será emitido em nome do requerente e deverá ser impresso em impressora a laser 
ou jato de tinta para possibilitar a correta impressão e leitura dos dados e do código de barras. A 
impressão do boleto bancário ou a segunda via do mesmo em outro tipo de impressora é de exclusiva 
responsabilidade do candidato, eximindo a Prefeitura Municipal de Ipatingae o IMAM de eventuais 
dificuldades da leitura do código de barras e consequente impossibilidade de efetivação da inscrição. 

6.12. A segunda via do boleto bancário somente estará disponível na internet para impressão até as 19h do 
dia 17/12/2021. 

6.13. O pagamento da taxa de inscrição, por si só, não confere ao candidato o direito de submeter-se às 
etapas deste Concurso Público, devendo ser observados os demais procedimentos previstos neste 
Edital. 

6.14. Qualquer dúvida quanto ao procedimento ou dificuldade do preenchimento do Requerimento Eletrônico 
de Inscrição, o candidato deverá entrar em contato com o IMAM pelo telefone (31) 3324-7076 de 9h às 
16h, exceto aos sábados, domingos e feriados. 

6.15. A relação de inscrições validadas será publicada no dia 23/12/2021, em ordem alfabética, com o 
número da inscrição, o cargo e a data de nascimento do candidato, no Quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal de Ipatinga, 3º andar no Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos, e nos 
sites www.imamconcursos.org.br  e  www.ipatinga.mg.gov.br , no link Diário Oficial 
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6.16. O candidato deverá conferir, se sua inscrição foi validada no Quadro de avisos da Prefeitura Municipal 
de Ipatinga, 3º andar no Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos, e nos sites 
www.imamconcursos.org.br  e www.ipatinga.mg.gov.br , no link Diário Oficial. Em caso negativo, o 
candidato deverá enviar para o email: concursos@imam.org.br nos dias 27, 28 e 29/12/2021 o 
comprovante de pagamento da inscrição bem como o respectivo boleto. 

6.17. É de exclusiva responsabilidade do candidato conferir na relação de inscrições validadas, se sua data 
de nascimento está correta, pois a mesma é um dos critérios de desempate. 

6.18. Os eventuais erros de digitação na data do nascimento do candidato deverão, obrigatoriamente, ser 
corrigidos. O candidato deverá mandar para o email concursos@imam.org.br foto ou a cópia legível da 
carteira de identidade (frente e verso), ou enviar via Correios com AR, por meio de SEDEX,  para a Rua 
Célia de Souza, 55, do Bairro da Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500, 
contendo externamente, em sua face frontal, os seguintes dados– Ref.  - Concurso Público da 
Prefeitura Municipal de Ipatinga – Edital 001/2020, Correção da Data de Nascimento, nome completo, 
identidade e cargo pretendido e dentro do envelope a cópia legível da carteira de identidade (frente e 
verso) até a data de realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 

6.19. O candidato que não solicitar a correção da data de nascimento, até a data de realização da Prova 
Objetiva de Múltipla Escolha, arcará exclusivamente com as consequências advindas de sua omissão. 

 
7. DO CARTÃO DE INSCRIÇÃO 

 
7.1. O cartão de inscrição contendo o local, dia e horário da realização das provas será disponibilizado, na Área 

do Candidato, no endereço eletrônico www.imamconcursos.org.br, a partir de 14/01/2022. 

7.2. O candidato que não conseguir localizar o seu Cartão de Inscrição no site www.imamconcursos.org.br, 
deverá entrar em contato com o IMAM até o dia 20/01/2022  pelo telefone  (31) 3324-7076 de 9h às 16h, 
exceto aos sábados, domingos e feriados.. 

7.3. O candidato deverá conferir no cartão de inscrição se os seguintes dados estão corretos: seu nome, 
o número do documento utilizado para inscrição, o cargo pleiteado e a data de seu nascimento. 

7.4. Os eventuais erros de digitação ocorridos no nome do candidato e no número do documento utilizado para 
inscrição deverão, obrigatoriamente, serem comunicados pelo candidato ao Fiscal de Sala, no dia, no 
horário e no local de realização de sua prova. O Fiscal fará a correção em formulário próprio. 

7.5. Os eventuais erros de digitação na data do nascimento do candidato deverão, obrigatoriamente, ser 
corrigidos, pois a mesma é um dos critérios de desempate. O candidato poderá enviar para o email 
concursos@imam.org.br foto ou a cópia legível da carteira de identidade (frente e verso), ou enviar via 
Correios com AR, por meio de SEDEX, para a Rua Célia de Souza, 55, do Bairro da Sagrada Família, Belo 
Horizonte, Minas Gerais, CEP.: 31.030-500,contendo externamente, em sua face frontal, os seguintes 
dados– Ref.  - Concurso Público da Prefeitura Municipal de Ipatinga – Edital 001/2020, Correção da 
Data de Nascimento, nome completo, identidade e cargo pretendido e dentro do envelope a cópia legível 
da carteira de identidade (frente e verso) até a data de realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 

7.6. O candidato que não solicitar a correção da data de nascimento, até a data de realização da Prova Objetiva 
de Múltipla Escolha, arcará exclusivamente com as consequências advindas de sua omissão. 

7.7. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, do horário e do local de realização das 
provas para fins de justificativa de sua ausência. 

7.8. O candidato que eventualmente não conseguir imprimir seu Cartão de Inscrição poderá fazer a Prova 
portando documento de identidade oficial com foto. 

 
8. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

 
8.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscreverem no presente Concurso Público, em 

cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, para as quais serão 
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reservadas 5% (cinco por cento) das vagas de cada cargo oferecidas neste Concurso Público, e das que 
vierem a ser criadas durante o prazo de validade desse Concurso Público, nos termos da Lei da  Municipal 
nº 1309 de 22/03/94. 

8.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item anterior resulte em número fracionário, será 
desconsiderada a fração inferior a meio e arredondada para a unidade inteira imediatamente superior 
a que for igual ou superior a meio, conforme a Lei da  Municipal nº 1309 de 22/03/94. 

8.1.2. Excluem-se da reserva definida neste Edital quando o número total de vagas de cada cargo for igual 
ou inferior a 5, conforme a Lei da  Municipal nº 1309 de 22/03/94.  

8.2. Consideram-se deficiências que asseguram ao candidato o direito de concorrer às vagas reservadas, 
aquelas identificadas nas categorias contidas no Artigo 4º do Decreto Federal nº 3298/99. 

8.3. Após o preenchimento das vagas contidas no Edital para as pessoas com deficiência será observado o 
mesmo percentual em caso de surgimento de novas vagas no decorrer do prazo de validade do Concurso 
Público.  

8.4. O candidato com deficiência, durante o preenchimento do Requerimento Eletrônico de Inscrição ou do 
Requerimento Eletrônico de Isenção, além de observar os procedimentos descritos neste Edital, deverá 
proceder da seguinte forma:  

a) informar se é deficiente; 
b) selecionar o tipo de deficiência; 
c) especificar a deficiência; 
d) informar se necessita e especificar a condição especial para a realização das provas; 
e) manifestar interesse em concorrer às vagas destinadas aos deficientes; 
f) enviar laudo médico, emitido nos últimos 12 (doze) meses, contados até o último dia de inscrição, 

atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID 10), bem como a provável causa 
da deficiência, conforme item 8.5. 

8.5. O candidato com deficiência deverá entregar o laudo médico original ou cópia autenticada em 
cartório, pessoalmente, ou através de procurador, durante o período de inscrição, no Auditório da 
Escola Municipal 07 de Outubro, localizado na Avenida Marechal Cândido Rondon, 961, Bairro 
Veneza I, Ipatinga-MG, no horário de 9h às 12h e das 13h30 às 16h  de segunda a sexta-feira,   ou 
enviar via Correios com AR por meio de SEDEX,  para a rua Célia de Souza, 55, do bairro da Sagrada 
Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500,  postada até a data de encerramento das 
inscrições, com os seguintes dados de encaminhamento: 

 
 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA – EDITAL 001/2020 
 
REF.: LAUDO MÉDICO 
 
NOME COMPLETO DO CANDIDATO E IDENTIDADE 
 

 
8.6. O laudo médico terá validade somente para este Concurso Público e será posteriormente enviado 

para a Prefeitura Municipal de Ipatinga. 

8.7. O candidato com deficiência poderá requerer, no ato da inscrição, condição especial para o dia de 
realização das provas, indicando as condições de que necessita para a realização destas, conforme 
previsto pelo artigo 4º, parágrafos 1º e 2º, do Decreto nº 9.508 de 24 de setembro de 2018 e suas 
alterações. O candidato que não fizer tal requerimento terá o mesmo tratamento oferecido aos 
demais candidatos, não lhe cabendo qualquer reivindicação a esse respeito no dia da prova ou 
posteriormente. 

8.8. Na falta do laudo médico ou das informações indicadas na alínea “f” item 8.4. o Requerimento 
Eletrônico de Inscrição será processado como de candidato não deficiente, mesmo que declarada 



 

11 

tal condição, não podendo o candidato alegar posteriormente esta condição, para reivindicar a 
prerrogativa legal. 

8.9. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização da prova, deverá requerê-
lo no ato da inscrição, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência, seguindo mesmo procedimento indicado no item 8.5, deste Edital. 

8.10. O candidato que necessitar de condições especiais para escrever deverá indicar sua condição, 
informando, na solicitação, que necessita de auxílio para transcrição das respostas. Neste caso, o 
candidato terá o auxílio de Fiscal, não podendo a Prefeitura Municipal de Ipatinga e o IMAM serem 
responsabilizados, sob qualquer alegação por parte do candidato, por eventuais erros de transcrição 
cometidos pelo Fiscal. 

8.11. A solicitação de condições especiais para a realização da prova estará sujeita à apreciação e deliberação 
do IMAM, observada a legislação específica. 

8.12. O candidato com deficiência que eventualmente não proceder conforme disposto no item 8.4. alínea “d” 
deste Edital, não indicando no Requerimento Eletrônico de Inscrição, a condição especial de que 
necessita, poderá fazê-lo, por meio de requerimento de próprio punho, datado e assinado, devendo este 
ser enviado ao IMAM, acompanhado do respectivo Laudo Médico, conforme disposto neste Edital, no 
item 8.5., até o término das inscrições.  

8.13. O candidato com deficiência deverá atender a todos os itens especificados neste Edital. 

8.14. O candidato com deficiência resguardadas as condições especiais previstas neste Edital, participará do 
Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo 
da prova, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas, e à 
nota mínima exigida para os demais candidatos. 

8.15. Na falta de candidatos habilitados para as vagas reservadas a pessoas com deficiência, as mesmas 
serão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem classificatória. 

8.16. O local da realização da prova deverá oferecer condições de acessibilidade aos candidatos com 
deficiência, segundo as peculiaridades dos inscritos, contando, também, com indicações seguras de 
localização, de modo a evitar que esses candidatos venham a ser prejudicados. 

8.17. As pessoas com deficiência aprovadas neste Concurso Público, que vierem a ser convocadas para os 
procedimentos pré-admissionais, serão submetidas à perícia médica oficial que atestará sobre a sua 
qualificação como deficiente, nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.508 de 24 de setembro de 2018 e 
suas alterações. Uma vez empossado o candidato como deficiente, a compatibilidade da deficiência com 
as atribuições do cargo será avaliada por equipe multiprofissional, conforme especificado no item 8.19. 

8.18. A Perícia Médica mencionada não exime o candidato com deficiência dos exames de saúde pré-
admissionais e regulares. 

8.19. O candidato empossado como deficiente será acompanhado por equipe multiprofissional designada pela 
Prefeitura Municipal de Ipatinga que avaliará a compatibilidade da deficiência com o exercício das 
atribuições do cargo, considerando as exigências físicas e aptidões necessárias para exercer as 
atividades inerentes ao cargo, durante o estágio probatório, que emitirá parecer conclusivo com base no 
parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018 e suas alterações. 

8.20. Concluindo a avaliação pela inexistência de deficiência ou por ser ela insuficiente para habilitar o 
candidato a ser empossado nas vagas reservadas, o candidato será excluído da lista de classificação de 
candidatos com deficiência, mantendo a sua posição na lista geral de classificação, observados os 
critérios do contraditório e da ampla defesa. 

8.21. O 1º (primeiro) preenchimento do cargo, por candidato classificado com deficiência deverá ocorrer 
quando da 5ª (quinta) vaga de cada cargo contemplado neste Edital. As demais admissões ocorrerão na 
21ª, 41ª, 61ª e assim por diante, durante o prazo de validade deste Concurso Público. Para tanto será 
convocado candidato com deficiência melhor classificado no cargo. 
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9. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 
 
9.1. O Concurso Público constará de Prova Objetiva de Múltipla Escolha e Prova de Títulos conforme 

discriminação abaixo: 
9.1.1. Prova Objetiva de Múltipla Escolha: para todos os cargos de caráter eliminatório e classificatório, 

conforme abaixo: 
a) para os cargos de nível fundamental,  constando de 20 (vinte) questões com 04 (quatro) opções de 

resposta. 
b) para os cargos de nível médio, constando de 25 (vinte e cinco) questões com 04 (quatro) opções de 

resposta. 
c) para os cargos de nível superior, constando de 40 (quarenta) questões com 04 (quatro) opções de 

resposta. 
9.1.1.2. O conteúdo das provas, o valor das questões e os critérios de aprovação na Prova Objetiva estão 

especificados no Anexo II deste Edital. 
 
9.1.2. Prova de Títulos: para os cargos de nível superior de caráter classificatório no valor máximo de 09 

(nove) pontos sendo pontuada de acordo com a tabela abaixo: 
 

Títulos Avaliados 
Valor 

Unitário 
Máximo de 

pontos 
Comprovação 

Doutorado na área de atuação do cargo 
pretendido pelo candidato.  

 
04 (quatro) 

pontos 

 
04 (quatro) 

pontos 

Fotocópia autenticada do Diploma de grau de 
doutor ou certidão de conclusão + histórico 
escolar autenticado. 

Mestrado na área de atuação do cargo 
pretendido pelo candidato.  

 
03 (três) 
pontos 

 
03 (três) pontos 

Fotocópia autenticada do Diploma de grau de 
mestre ou certidão de conclusão + histórico 
escolar autenticado. 

Pós-graduação em nível de especialização 
lato sensu exclusiva na área específica*, de 
atuação pretendida com carga horária mínima 
de 360 horas.  

 
 

2,0 (dois) 
pontos 

 
 

2,0 (dois) 
pontos 

Fotocópia autenticada do Diploma + Histórico 
Escolar ou Certificado de curso de pós-
graduação + Histórico Escolar ou Declaração de 
Conclusão do Curso + Histórico Escolar, 
expedidos pela instituição oficial, em papel 
timbrado da instituição contendo data, assinatura 
e nome do responsável pelo documento e 
reconhecido pelo MEC ou Conselho Estadual ou 
Federal de Educação). 
 

*Considera-se área específica os cursos/títulos que sejam relacionados diretamente com o cargo a que concorre. 
 
9.1.2.1. Outras informações sobre a Prova de Títulos: 
I. Serão analisados somente os títulos dos candidatos aprovados na Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 

II. A comprovação de títulos referentes a cursos de Doutorado, Mestrado e Pós-graduação através de Diplomas 
ou Certificados somente terão validade se informarem EXPRESSAMENTE a respectiva portaria do MEC ou 
Conselho Estadual ou Federal de Educação que autoriza o funcionamento do respectivo curso. 

III. A regra acima também se aplica à comprovação de títulos referentes a cursos para os quais ainda não foram 
expedidos Diplomas e/ou Certificados, que forem comprovados através de Declaração de Conclusão de 
Curso. 

IV. A Declaração de Conclusão de Curso somente será considerada se tiver a data do término do curso, com 
conclusão e apresentação de monografia (se houver), com histórico escolar, e ainda, se a declaração for 
expedida com data de até 180 (cento e oitenta) dias, após conclusão do referido curso. Após 180 (cento e 
oitenta dias) da conclusão do referido curso não serão aceitas declarações. 

V. Não serão pontuadas como título declarações que apenas informem que o candidato está regularmente 
matriculado em curso de pós-graduação, mestrado e/ou doutorado, mesmo que nessa declaração conste a 
previsão de término do mesmo. A declaração de conclusão de curso somente será considerada válida se 
informar EXPRESSAMENTE que o referido curso foi integralmente concluído e atender ao disposto nos 
incisos deste subitem. 
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VI. Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina – tais como comprovantes de pagamento de taxa 
para obtenção de documentação, cópias de requerimentos, além dos mencionados no item anterior não 
serão considerados para efeito de pontuação. 

VII. Somente serão aceitos cursos ministrados por Instituição de Ensino oficial ou reconhecida pelo MEC. 
VIII. Os candidatos detentores de diplomas de Mestrado ou Doutorado realizados em universidades estrangeiras 

só terão seus cursos considerados para os fins deste Edital se seus diplomas tiverem sido revalidados, 
conforme as regras estabelecidas pelo MEC. 

IX. Somente serão validados certificados com assinatura digital, conforme estabelecido pelo MEC. 
X. O candidato poderá apresentar tantos títulos quanto desejar. No entanto, os pontos que excederem 

o valor máximo estabelecido para cada espécie de título avaliado, bem como o valor máximo de 09 
(nove) pontos da avaliação dos títulos, serão desconsiderados, sendo somente avaliados os títulos 
que tenham correlação direta com a área pretendida pelo candidato. 

XI. Os títulos deverão ser apresentados mediante original ou cópia devidamente autenticada em 
cartório. 

XII. Os candidatos deverão apresentar a documentação referente à Prova de Títulos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis a contar da publicação da Relação de Candidatos Aprovados. 

XIII. A documentação referente à Prova de Títulos deverá ser entregue pelo candidato ou por procurador por ele 
constituído, no Auditório da Escola Municipal 07 de Outubro, localizado na Avenida Marechal Cândido 
Rondon, 961, Bairro Veneza I, Ipatinga-MG, no horário 9h às 12h e das 13h30 às 16h, exceto feriados e 
pontos facultativos ou enviada Correios com AR por meio de SEDEX, ou carta com aviso de Recebimento 
(AR) para a Rua Célia de Souza, 55, do bairro da Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 
31.030-500 no prazo estabelecido no item “XI”, sendo a tempestividade verificada de acordo com a data de 
postagem ou pelo protocolo de entrega. 

XIV. Os candidatos deverão apresentar a documentação referente à Prova de Títulos, em envelope fechado, 
especificando do lado de fora o seu nome completo, o número da carteira de identidade e o nome do cargo 
a que concorre. 

XV. Não serão recebidos documentos fora das especificações acima. 
XVI. Não será computado como Título o curso que se constituir pré-requisito para o exercício do cargo.  

XVII. O candidato que tiver outra especialização além da que se constitui pré-requisito para o cargo, deverá 
apresentar as duas especializações para ser computado como Título. 

XVIII. Não serão recebidos documentos entregues posteriormente ao período determinado e não será permitida a 
substituição da documentação entregue, sob nenhuma hipótese. 

XIX. Serão recusados, liminarmente, os títulos que não atenderem às exigências deste Edital. 
XX. Em hipótese alguma a documentação referente à Prova de Títulos será devolvida aos candidatos após a 

realização do Concurso. 
 

 
10. DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

 
10.1. As provas deste Concurso Público serão aplicadas na cidade de Ipatinga nos dias 12 e 13 de fevereiro 

de 2022. O dia, horário e local serão definidos no Cartão de Inscrição. 

10.2. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de locais (espaço físico) adequados nos 
estabelecimentos de ensino disponíveis do município de Ipatinga, a Prefeitura Municipal de Ipatinga 
reserva-se o direito de modificar as datas prováveis para realização das provas. 

10.3. Havendo alteração nas datas prováveis os candidatos serão avisados com a devida antecedência, 
através de publicação da nova data no Quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Ipatinga, 3º andar 
no Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos, e nos sites e www.imamconcursos.org.br  
e  www.ipatinga.mg.gov.br , no link Diário Oficial, além da imprensa escrita e falada 

10.4. Em hipótese alguma o candidato poderá fazer prova fora da data, do horário estabelecido para o 
fechamento dos portões, e do local pré-determinado. 
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10.5. O candidato deverá comparecer ao local de realização da prova com antecedência mínima de 1 (uma) 
hora do horário previsto, para identificação e assinatura da Lista de Presença. O candidato deverá trazer 
lápis, borracha, caneta esferográfica azul ou preta e documento oficial com foto. 

10.6. O candidato que, por qualquer motivo, não tiver seu nome constando na relação de inscrições efetivadas, 
mas que apresente o boleto e seu respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos moldes previstos 
neste Edital, poderá participar do Concurso Público, devendo preencher e assinar, no dia da prova, 
formulário específico. 

10.6.2. A inclusão de que trata o item 10.5. será realizada de forma condicional, sujeita a posterior verificação 
quanto à regularidade da referida inscrição. 

10.6.3. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

10.7. Não haverá tolerância no horário estabelecido para o início da prova. 

10.8. Não será permitido o ingresso do candidato na sala onde se realizará a prova após o horário estabelecido 
para o fechamento dos portões e/ou não munido de documento oficial com foto. 

10.9. Serão considerados documentos de identidade oficial: Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira 
Expedida por Órgão ou Conselho de Classe (CRM, CRO, COREN, etc.); Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certificado de Reservista, Carteira de Motorista com foto e Passaporte. 

10.10. O documento deverá estar em perfeitas condições, a fim de permitir, com clareza, a identificação do 
candidato e deverá conter, obrigatoriamente, filiação, fotografia e data de nascimento. 

10.11. Não serão aceitos documentos de identidade com prazos de validade vencidos, ilegíveis, não-
identificáveis e/ou danificados, nem documentos digitais. 

10.12. O candidato impossibilitado de apresentar, no dia da prova, documento oficial de identidade original, por 
motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro de ocorrência em 
órgão policial, expedido, no máximo, nos 30 (trinta) dias anteriores à realização da prova e outro 
documento que contenha fotografia e assinatura, e será submetido à identificação especial que 
compreende a coleta de assinatura e impressão digital em formulário próprio. 

10.13. O candidato deverá apor sua assinatura na Lista de Presença de acordo com aquela constante no seu 
documento de identidade.  

10.14. O candidato, após ter assinado a Lista de Presença, não poderá ausentar-se do local de realização da 
sua prova, sem acompanhamento do Fiscal de Prova. 

10.15. Será considerado faltoso o candidato que deixar de assinar a Lista de Presença ou não devolver a Folha 
de Respostas. 

10.16. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de realização das 
provas, para fins de justificativa de sua ausência. 

10.17. Os portões serão fechados no horário estabelecido para início das provas. O candidato que chegar após 
o fechamento dos portões, terá vedada sua entrada no estabelecimento e será automaticamente 
eliminado do Concurso Público.  

10.18. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso Público, no dia de realização das provas o 
candidato poderá ser submetido ao sistema de detecção de metal nas salas, corredores e banheiros. 

10.19. É proibido, durante a realização das provas, o porte de qualquer equipamento eletrônico tais como 
máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefone celulares, smart fones, tablets, ipods, 
gravadores, pen drives, mp3 player ou similar, qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens, 
beep, notebook palm-top, walkman, máquina fotográfica, controle de alarme de carro, etc.; bem como 
relógio de qualquer espécie, óculos escuros, protetor auricular ou quaisquer acessórios de chapelaria, 
tais como chapéu, boné, gorro, quipá, lenço ou similares etc.    

10.20. O candidato que portar relógio ou telefone celular, ou outro equipamento conforme citado no item 10.19, 
deverá entregá-los ao Fiscal de Sala, antes do início da prova, que por sua vez os colocará em envelope 
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lacrado devolvendo-o ao candidato. O envelope lacrado somente poderá ser aberto fora das 
dependências da escola. 

10.21. Telefone celular, rádio comunicador e aparelhos eletrônicos dos candidatos, enquanto na sala de prova, 
deverão permanecer desligados. 

10.22. Durante o período de realização das provas é proibido qualquer espécie de consulta ou comunicação 
entre os candidatos, a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou anotações. 

10.23. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 

a) apresentar-se após o horário estabelecido para realização da prova; 
b) não apresentar o documento de identidade ou equivalente com foto; (em caso de perda ou roubo do 

documento, o candidato deverá apresentar o Boletim de Ocorrência Policial de acordo com item 
10.12). 

c) ausentar-se do recinto da prova sem permissão ou praticar ato de incorreção ou descortesia com 
qualquer examinador, executor e seus auxiliares incumbidos da realização das provas; 

d) utilizar-se de um ou mais meios previstos nos itens 10.19., 10.20, 10.21.e10.22.; 
e) fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações acerca dos locais 

das provas, das provas e de seus participantes; 
f) comunicar-se de forma verbal, escrita ou gestual com outro candidato; 
g) ao terminar a prova, não entregar ao Fiscal de Prova, obrigatoriamente a Folha de Respostas;  
h) ausentar-se do local de prova, sem o acompanhamento do Fiscal de Prova; 
i) utilizar-se de processos ilícitos na realização da prova, se comprovado posteriormente, mediante 

análise, por meio eletrônico, estatístico, mecânico, visual ou grafotécnico; 
j) usar telefone celular nas dependências dos locais de prova; 
k) portar arma (s) no local de realização das provas, ainda que de posse de documento oficial de licença 

para o respectivo porte;  
l) perturbar, de qualquer modo a ordem dos trabalhos; 
m) permanecer no local após a conclusão da prova e entrega da Folha de Respostas. 
 

10.24. Caso ocorra alguma situação prevista nos itens 10.19., 10.20, 10.21. e 10.22., o IMAM lavrará ocorrência 
e, em seguida, encaminhará o referido documento à Comissão de Concurso Público, a fim de que sejam 
tomadas as providências cabíveis. 

10.25. Os objetos de uso pessoal serão colocados em local indicado pelo Fiscal de Prova e retirados somente 
após a entrega da Prova Objetiva de Múltipla Escolha e da Folha de Respostas.  

10.26. Ao final das provas, os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último 
candidato termine sua prova, devendo todos assinar no verso da Lista de Presença, atestando a 
idoneidade da fiscalização da prova e retirando-se da sala de uma só vez. 

10.27. Na realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, não será permitido esclarecimento sobre enunciado 
das questões ou modo de resolvê-las. 

10.28. O candidato deverá preencher a Folha de Respostas, cobrindo inteiramente com caneta esferográfica, 
tinta azul ou preta, o espaço correspondente à alternativa escolhida. A Folha de Respostas será o único 
documento válido para efeito de correção da Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 

10.29. Na Correção da Folha de Respostas, serão computadas como erros as questões não assinaladas, as 
marcadas a lápis, as que contiverem mais de uma resposta assinalada e as rasuradas. 

10.30. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a Folha de 
Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de sua correção.  

10.31. Em nenhuma hipótese haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 

10.32. O candidato deverá devolver, obrigatoriamente, ao Fiscal de Prova, ao terminar as provas ou findo o 
prazo limite para sua realização a Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada.  

10.33. Não serão atribuídos pontos às questões divergentes do gabarito, que apresentarem rasura, duplicidade 
de resposta, (mesmo que uma delas esteja correta), ou que estiverem em branco. 



 

16 

10.34. A correção da Prova Objetiva de Múltipla Escolha será por sistema eletrônico de processamento de 
dados, consideradas exclusivamente, as respostas transferidas para a Folha de Respostas.  

10.35. A inviolabilidade das provas será comprovada no momento do rompimento do lacre dos malotes de 
prova, mediante termo formal, na presença de, no mínimo, três candidatos convidados aleatoriamente 
nos locais de realização das provas. 

10.36. A inviolabilidade dos pacotes das provas será comprovada no momento do rompimento do lacre dos 
pacotes, na presença de todos os candidatos, nas salas de realização das provas. 

10.37. A duração das provas será de 03 (três) horas, sendo permitida a saída dos candidatos somente após 60 
(minutos) minutos do seu início. 

10.38. O candidato que optar em levar o Caderno de Prova somente poderá sair da sala 02 (duas) horas após 
o início da mesma. 

10.39. O tempo de duração das provas abrange a assinatura e o preenchimento da Folha de Respostas. 

10.40. As instruções constantes no Caderno de Prova, na Folha de Resposta, bem como as orientações e 
instruções expedidas pelo IMAM durante a realização das provas, complementam este Edital e deverão 
ser rigorosamente observadas e seguidas pelo candidato. 

10.41. O Gabarito Provisório para conferência do desempenho dos candidatos será publicado pela Comissão 
de Concurso Público, até o 2º (segundo) dia útil após a realização da respectiva prova no, Quadro de 
Avisos da Prefeitura Municipal de Ipatinga, 3º andar, no Departamento de Desenvolvimento de Recursos 
Humanos e nos sites www.ipatinga.mg.gov.br e  www.imamconcursos.org.br. 

10.42. Não será permitida a entrada de candidatos, em hipótese alguma, no local de realização das provas após 
o fechamento dos portões.  

10.43. Não haverá segunda chamada das provas, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato. 

10.44. Excepcionalmente e a critério médico devidamente comprovado, através de laudo médico, o candidato 
que não estiver concorrendo, às vagas reservadas as pessoas com deficiência e que, por alguma razão, 
necessitar de atendimento especial para a realização das provas poderá fazer requerimento de próprio 
punho, datado e assinado, indicando as condições de que necessita para a realização das provas e as 
razões de sua solicitação, entregando-o acompanhado do respectivo Laudo Médico pessoalmente, ou 
através de procurador, durante o período de inscrição, no Auditório da Escola Municipal 07 de 
Outubro, localizado na Avenida Marechal Cândido Rondon, 961, Bairro Veneza I, Ipatinga-MG, no 
horário 9h às 12h e das 13h30 às 16h  de segunda a sexta-feira,   ou enviar via Correios com AR por 
meio de SEDEX,  para a rua Célia de Souza, 55, do bairro da Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas 
Gerais,  CEP.: 31.030-500,  postada até a data de encerramento das inscrições. 

10.45. O candidato que comprovar a necessidade de fazer prova em condições especiais, deverá enviar 
solicitação para o email: concursos@imam.org.br no prazo mínimo de 72 (setenta e duas) horas antes 
da realização da mesma. A solicitação de condições especiais para a realização da prova estará sujeita 
à apreciação e deliberação do IMAM. 

10.46. Fica assegurado à mãe o direito de amamentar seus filhos de até 6 (seis) meses de idade durante a 
realização das provas conforme estabelece a Lei 13.872/2019. 

10.46.1. A candidata lactante ou grávida que tiver necessidade de amamentar durante a realização da 
prova, deverá fazer a solicitação no ato da inscrição e informar a idade da criança no dia da 
realização da prova. 

10.46.2. A prova da idade da criança será feita mediante declaração no ato de inscrição e apresentação 
da respectiva certidão de nascimento no dia de realização da prova. 

10.46.3. A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o horário estabelecido 
para fechamento dos portões e ficará com a criança em sala reservada para essa finalidade. 

10.46.4. A mãe terá o direito de proceder a amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 
30 (trinta) minutos, por filho, sempre acompanhada por fiscal. 
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10.46.5. O tempo dispendido na amamentação será compensado durante a realização da prova em 
igual período. 

 
10.47. Não haverá revisão de provas ou vistas das mesmas salvo o previsto na alínea “d” do item 12.1.1. deste 

Edital. 

10.48. Não haverá prova em condições especiais, exceto para os candidatos que se enquadrarem nos itens: 
8.7; 8.9; 8.16, 10.44, 10.45.e 10.46, deste Edital. 

10.49. Não haverá funcionamento de guarda-volumes; A organizadora e o Município de Ipatinga não se 
responsabilizarão por perdas, danos ou extravios de objetos ou documentos pertencentes aos 
candidatos. 

10.50. Não será permitido, em nenhuma hipótese, o ingresso ou a permanência de pessoas estranhas ao 
Concurso Público no estabelecimento de aplicação das provas. 

10.51. Ao terminar as provas os candidatos devem retirar-se imediatamente do local, não sendo possível nem 
mesmo a utilização dos banheiros.  

10.52. Toda e qualquer ocorrência, reclamação ou necessidade de registro, deverá ser imediatamente 
manifestada ao Fiscal ou representante do IMAM no local e no dia da realização da prova, para o registro 
na folha ou ata de ocorrências e, caso necessário, sejam tomadas as providências cabíveis. Não serão 
consideradas e nem analisadas as reclamações que não tenham sido registradas na ocasião. 

 
11. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 

 
11.1. A classificação final será feita pela soma dos pontos obtidos na Prova Objetiva de Múltipla Escolha e 

na Prova de Títulos para os cargos de nível superior e pela soma dos pontos obtidos na Prova 
Objetiva para os demais cargos. 

11.2. Apurado o total de pontos, na hipótese de empate, será dada preferência para efeito de classificação, 
sucessivamente:  

11.2.1. ao candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme o § único do artigo 
27 do Estatuto do Idoso. (será considerada como parâmetro a data de realização da Prova 
Objetiva de Múltipla Escolha); 

11.2.2. ao candidato que tiver obtido o maior número de pontos no conteúdo “conhecimentos 
específicos” e quando não houver questões de conhecimentos específicos na prova, este 
critério não será utilizado; 

11.2.3. ao candidato que tiver obtido o maior número de pontos no conteúdo “conhecimentos de 
português”; 

11.2.4. ao candidato que for mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos. (será 
considerada como parâmetro a data de realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha); 

11.2.5. por sorteio público. 
 
 

12. DOS RECURSOS 
 
12.1. Caberá interposição de recurso, desde que devidamente fundamentado e identificado, no prazo de 03 

(três) dias úteis, iniciado no 1º dia útil subsequente ao dia da publicação do objeto do recurso, em todas 
as decisões proferidas e que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, tais como nas 
seguintes situações: 

12.1.1. Contra questões da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, a contar da publicação do Gabarito Provisório, 
conforme abaixo: 

a) O requerimento deverá ser digitado ou preenchido com letra de forma legível, contendo o nome do 
Concurso, o nome completo do candidato, a identidade e o cargo para o qual se inscreveu, em 02 
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(duas) vias, de acordo com o Modelo de Requerimento do Recurso constante no ANEXO V desse 
Edital. 

b) Deverá ser feito um recurso para cada questão de prova impugnada, ou seja, cada questão 
deverá ser apresentada em folha separada. 

c) O recurso deverá ser elaborado com argumentação lógica, consistente e acrescidos de 
indicação da bibliografia pesquisada pelo candidato para fundamentar seus 
questionamentos. 

d) Para interposição de recurso, os Cadernos de Provas estarão disponíveis para consulta no período 
recursal, no Posto de Informações - Auditório da Escola Municipal 07 de Outubro, localizado 
na Avenida Marechal Cândido Rondon, 961, Bairro Veneza I, Ipatinga-MG, no horário das 9h às 12h 
e das 14h às 16h. 

e) Os pontos relativos a questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos que 
fizeram a prova e não obtiveram pontuação nas referidas questões conforme o gabarito provisório, 
independentemente de interposição de recursos. Os candidatos que haviam recebido pontos nas 
questões anuladas, após os recursos, terão esses pontos mantidos sem receber pontuação a mais. 

f) Se, do exame do recurso resultar anulação de questão, seja por recurso administrativo ou por 
decisão judicial resultará em benefício de todos os candidatos, ainda que não tenha recorrido ou 
ingressado em juízo. 

g) Se houver alteração do Gabarito Provisório, por força de impugnações, o mesmo será republicado. 
h) Na ocorrência do disposto nas alíneas “d” a “e”, poderá haver alteração da classificação inicial obtida 

para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá ocorrer à desclassificação do 
candidato que não obtiver a nota mínima exigida. 

 
12.1.2. Contra erros ou omissões na nota da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, a contar da publicação da 

Relação dos Candidatos Aprovados e contra erros ou omissões na nota da Prova de Títulos, a contar 
da publicação da Nota da Prova de Títulos.   

12.1.3. Contra declaração de inaptidão do candidato nomeado para o exercício do cargo, decorrente da perícia 
médica de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Ipatinga. 

12.1.4. Contra declaração de inexistência ou de incompatibilidade da deficiência declarada pelo candidato 
nomeado com os parâmetros estabelecidos no Decreto Federal nº 3298/99 e suas alterações, bem 
como com as atribuições do cargo, decorrente de perícia médica de responsabilidade da Prefeitura 
Municipal de Ipatinga. 

12.1.5. Contra indeferimento da isenção do pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 5.18. do 
Edital. 

12.1.6. Contra todos os resultados do presente certame.  

 
12.2. As publicações serão feitas no Quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Ipatinga, 3º andar no 

Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos, e nos sites 
www.imamconcursos.org.br e www.ipatinga.mg.gov.br , no link Diário Oficial 

12.3. O requerimento deverá ser digitado ou preenchido com letra de forma legível, contendo o nome do 
Concurso, o nome completo do candidato, a identidade e o cargo para o qual se inscreveu, de acordo 
com o Modelo de Requerimento do Recurso constante no ANEXO VI desse Edital. 

12.4. O recurso deverá ser individual com a indicação precisa daquilo que o candidato se julgar prejudicado, e 
devidamente fundamentado. 

12.5. O recurso poderá ser interposto também por procuração. 

12.6. Será indeferido, liminarmente, o pedido de recurso sem identificação do candidato, sem fundamentação 
lógica e consistente, protocolado fora do prazo, contra terceiros, interposto em coletivo, encaminhado via 
fax, telegrama ou via e-mail, cujo teor desrespeite a banca examinadora, que apresentar no corpo da 
fundamentação outras questões que não a selecionada para o recurso e o que não for entregue ou 
enviado em duas vias. 
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12.7. O prazo previsto para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos, não havendo 
justificativa para o não cumprimento e para apresentação de documentação após as datas estabelecidas. 

12.8. Os recursos deverão ser: 

a) protocolados no Auditório da Escola Municipal 07 de Outubro, localizado na Avenida Marechal Cândido 
Rondon, 961, Bairro Veneza I, Ipatinga-MG, no horário 9h às 12h e das 13h30 às 16h, no prazo 
estabelecido no item 12.1.; ou 

b) enviado via Correios com AR por meio de SEDEX, para a rua Célia de Souza, 55, do bairro da Sagrada 
Família, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP.: 31.030-500, postada no prazo estabelecido no item 12.1. 

 
12.9. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros 

instrumentos similares cujo teor seja objeto de recurso apontado no item 12.1. e seus subitens. 

12.10. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento dos recursos será publicada no Quadro de avisos da 
Prefeitura Municipal de Ipatinga, 3º andar no Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos, 
e nos sites www.imamconcursos.org.br  e  www.ipatinga.mg.gov.br , no link Diário Oficial.  

12.11. Os recursos serão decididos em uma única instância, e terão caráter terminativo não se admitindo 
recurso da decisão da Banca Examinadora do IMAM ou da Comissão de Concurso Público. 

12.12. Não serão permitidas ao candidato a inclusão, a complementação, a suplementação ou a 
substituição de quaisquer documentos durante ou após os períodos recursais previstos neste 
Edital. 

 
13. DA CONVOCAÇÃO PARA POSSE 

 
13.1. A convocação respeitará a ordem de classificação e o número de vagas existentes ou que vierem a 

existir, durante o período de validade deste Concurso Público. 

13.2. O Aviso de Convocação será feito mediante carta registrada, por A.R., para o endereço fornecido pelo 
candidato no ato da inscrição, e publicado no site www.ipatinga.mg.gov.br,link “Diário Oficial”, fixando 
a data limite para apresentação do candidato. 

13.3. Os candidatos convocados deverão se apresentar ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Ipatinga, na data prevista no Aviso de Convocação conforme item 13.2, para 
apresentação da documentação especificada no item 13.9. 

13.4. Os candidatos convocados para a posse sujeitar-se-ão à perícia médica oficial, de caráter eliminatório, 
tendo por objetivo avaliar as condições físicas e mentais do candidato, declarando-o APTO ou INAPTO, 
observadas as atividades que serão desenvolvidas no exercício do cargo. 

13.5. O prazo para a realização dos exames é o estabelecido pela Seção de Medicina e Segurança do 
Trabalho - SESMET, contados a partir da data do agendamento, considerando-se desistente e 
perdendo o direito à posse aquele que não se apresentar no prazo. 

13.6. Para realização do Exame Médico, de caráter eliminatório Pré-Admissional, todos os candidatos 
deverão apresentar resultado dos seguintes exames, realizados às suas expensas: Até 35 anos: 
Glicemia de Jejum; Urina I; Hemograma Completo e Plaquetas; Acima de 35 anos: Glicemia de Jejum; 
Urina I; Hemograma Completo e Plaquetas; Colesterol Total; Colesterol – HDL/LDL; Triglicérides; PSA 
(homens maiores de 45 anos). 

13.7. Os exames específicos, considerando as atribuições do cargo e local de lotação, a ser solicitados pela 
avaliação médica, serão realizados à expensas do candidato.  

13.8. Os exames complementares e, quando couber, eventuais relatórios médicos que venham a ser 
solicitados pela avaliação médica considerando a avaliação clínica do candidato, serão realizados a 
expensas do candidato. 

13.9. O candidato aprovado deverá apresentar, quando convocado para admissão, os seguintes documentos: 
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a) original e fotocópia da certidão de nascimento ou da certidão de casamento (se for o caso devidamente 
averbada); 

b) original e cópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos de idade (quando 
couber); 

c) original e cópia da caderneta de vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos de idade (quando 
couber);  

d) original e fotocópia do CPF próprio; 
e) original e fotocópia de RG; 
f) original e fotocópia da CTPS (1ª pagina da foto, frente e verso);  
g) original e fotocópia da identidade profissional (quando couber); 
h) original e fotocópia de documento informando o número de PIS/PASEP;  
i) EXCLUÍDO; 
j) original e fotocópia do título de eleitor com o comprovante de votação na última eleição ou certidão de 

quitação com a Justiça Eleitoral; 
k) original e fotocópia do certificado de reservista, se do sexo masculino; 
l) original e fotocópia do comprovante de residência atualizado; 
m) laudo médico favorável, sem restrições, fornecido por serviço médico oficial. Só poderá ser empossado 

aquele que for julgado apto física e mentalmente, para o exercício do cargo (emitido pela Seção de 
Medicina e Segurança do Trabalho da prefeitura); 

n) original e fotocópia dos documentos que comprovem a escolaridade e os pré-requisitos exigidos para o 
cargo, conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital; 

o) original e fotocópia do Diploma de conclusão do curso  
p) 01 (uma) fotografia 3X4, recente; 
q) declaração de que exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública, para os fins do disposto no 

art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal (fornecida pelo Departamento de Administração de 
Recursos Humanos da prefeitura no ato da admissão); 

r) EXCLUÍDO; 
s) EXCLUÍDO; 
t) certidão do conselho ou órgão profissional competente constando a informação de que não foi excluído 

do exercício da profissão por decisão sancionatória judicial ou administrativa do respectivo órgão (quando 
couber). 

u) EXCLUÍDO; 
v) documento expedido pelo Ministério da Justiça, reconhecendo a igualdade de direitos, obrigações civis e 
gozo dos direitos políticos, nos termos do Decreto nº 70.436 de 18/04/72 e dos arts. 15 e 17 do Tratado de 
Amizade, Cooperação e Consulta entre Brasil e Portugal, celebrado em 22 de abril de 2000 e promulgado 
pelo Decreto nº 3927/2001; e documento de identidade de modelo igual ao do brasileiro, com a menção da 
nacionalidade do portador e referência ao Tratado, nos termos do seu art. 22.”, na hipótese de o candidato 
nomeado e declarado apto na perícia médica ser cidadão português a quem foi deferida igualdade nas 
condições previstas no § 1º do art. 12 da Constituição Federal.  

13.10. Em nenhuma hipótese haverá justificativa para os candidatos pelo não cumprimento dos prazos 
determinados, ou serão aceitos documentos após as datas estabelecidas. 

 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1. Todas as vagas dos cargos oferecidas neste Edital serão obrigatoriamente preenchidas dentro do prazo 

de validade do Concurso Público havendo candidatos aprovados e habilitados. 

14.2. A publicação da classificação final deste Concurso Público será feita em duas listas, contendo, a primeira, 
a classificação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e, a segunda, somente 
a classificação das pessoas com deficiência. 

14.3. Não haverá divulgação da relação de candidatos reprovados. 
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14.4. Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não 
havendo justificativa para o seu não cumprimento. 

14.5. Em nenhuma hipótese haverá justificativa para os candidatos pelo não cumprimento dos prazos 
determinados, nem serão aceitos documentos após as datas estabelecidas. 

14.6. Todas as publicações referentes a este concurso, até a sua homologação, serão devidamente publicadas 
no Quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Ipatinga, 3º andar no Departamento de Desenvolvimento 
de Recursos Humanos, e nos sites www.imamconcursos.org.br  e  www.ipatinga.mg.gov.br , no link 
Diário Oficial. 

14.7. O candidato é legalmente responsável pela veracidade das declarações prestadas e documentos 
apresentados, durante todo o decorrer do Concurso Público, sob pena de incurso nas legislações penal 
e civil em qualquer tempo. 

14.8. A constatação de irregularidades ou fraudes na inscrição, a não apresentação de documentos, bem como 
a apresentação de documentos falsos ou inexatos devidamente confirmado através de processo 
apuratório, assegurado o direito de ampla defesa e do contraditório, em qualquer época, implicará na 
eliminação do candidato, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.9. Todas as despesas relativas à participação no Concurso Público, inclusive gastos com viagens, 
hospedagem, alimentação, transporte, autenticação e envio de documentos, bem como aquelas relativas 
à apresentação para a nomeação, correrão às expensas do próprio candidato. 

14.10. É de inteira responsabilidade do candidato, manter seu cadastro (endereço e telefone) atualizado, 
durante o processo de seleção com o IMAM e após a publicação da classificação final e durante a 
validade do Concurso Público junto à Prefeitura Municipal de Ipatinga, através de correspondência 
endereçada ao Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos no endereço: Rua Maria Jorge 
selim de Sales, nº 100, Centro – Ipatinga-MG, CEP 35.160-011, visando a eventuais convocações, não 
lhe cabendo qualquer reclamação, caso não seja possível à Prefeitura Municipal de Ipatinga convocá-lo 
por falta da referida atualização 

14.11. O candidato aprovado compromete-se a manter seu endereço e telefone atualizados, por meio de 
correspondência dirigida ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Ipatinga. 
São de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos decorrentes da não atualização dos mesmos. 

14.12. A Prefeitura Municipal de Ipatinga não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato 
decorrentes de: 
a) endereço não atualizado; 
b) endereço de difícil acesso; 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do 

candidato; 
d) correspondência recebida por terceiros. 

14.13. A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções e o compromisso de aceitar 
as condições deste Concurso Público, tais como se acham estabelecidas no presente Edital e seus 
Anexos. 

14.14. O IMAM Concursos Públicos não expedirá, a favor do candidato, qualquer tipo de declaração ou atestado 
que se reporte à sua classificação, bem como atestados, cópias de documentos, certificados ou certidões 
relativos a notas de candidatos. 

14.15. A Prefeitura Municipal de Ipatinga expedirá, a favor do candidato classificado, tão somente certidão que 
se reporte a sua classificação, quando por ele solicitado. 

14.16. A Prefeitura Municipal de Ipatinga e o IMAM Concursos, não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos ou apostilas referentes ao Concurso Público, ou por quaisquer informações que 
estejam em desacordo com este Edital. 

14.17. A homologação do Concurso Público a que se refere este Edital é de competência do Executivo 
Municipal. 
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14.18. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital, Errata, 
Adendo ou Aviso, publicado no Quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Ipatinga, 3º andar no 
Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos, e nos sites www.imamconcursos.org.br e 
www.ipatinga.mg.gov.br , no link Diário Oficial, devendo o candidato manter-se informado sobre as 
eventuais atualizações ou retificações do presente Edital. 

14.19. É de inteira responsabilidade do candidato manter-se informado sobre as eventuais atualizações ou 
retificações do presente Edital. 

14.20. A legislação e alterações em dispositivos legais e normativos, com entrada em vigor após a data de 
publicação deste Edital, não serão objeto de avaliação nas provas deste Concurso Público. 

14.21. Após a homologação do Concurso Público, todas as informações a ele relativas, serão dadas aos 
interessados pela Prefeitura Municipal de Ipatinga. 

14.22. Após o término do Concurso Público a Prefeitura Municipal de Ipatinga, manterá arquivada toda a 
documentação referente a este Concurso Público pelo período de 06 anos conforme Resolução n º 14 
de 24/10/2001, do Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ). 

14.23. Os casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Comissão de Concurso Público, ouvida a entidade 
responsável pela execução deste Concurso Público. 

 

 
GUSTAVO NUNES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

CARGO, ESCOLARIDADE, VAGAS, VENCIMENTO, JORNADA DE TRABALHO E VALOR DA INSCRIÇÃO 

 
OBS: Ler as atribuições dos cargos constantes do Anexo IV desse Edital 
 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: FUNDAMENTAL COMPLETO 

Cargo Pré-requisitos 
Total 

de 
Vagas 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
pessoas 

com 
Deficiência 

Vencimento 
Inicial 

R$ 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 

Carga 
Horária 

Semanal 

Motorista  

Ensino Fundamental, com 
Carteira Nacional de 
Habilitação para condução 
de veículo na categoria “D” 
ou superior 

05 00 00 1.139,38 43,00 30 

Operador de Máquinas Pesadas  

Ensino Fundamental, com 
Carteira Nacional de 
Habilitação para condução 
de veículo na categoria “D” 
ou superior 

02 02 00 1.139,38 43,00 30 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: MÉDIO COMPLETO 

Cargo Pré-requisitos 
Total 

de 
Vagas 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
pessoas 

com 
Deficiência 

Vencimento 
Inicial 

R$ 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 

Carga 
Horária 

Semanal 

Auxiliar de Saúde Bucal 
Ensino Médio Completo 
com registro no CRO 

01 01 00 1.139,38 43,00 30 

Condutor Socorrista  

Ensino Médio Completo, 
Carteira de Habilitação 
Categoria “D” e Curso de 
Condutor de Veículos de 
Emergência certificado 
pelo DETRAN 

03 03 00 1.709,47 67,00 30 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: MÉDIO TÉCNICO COMPLETO 

Cargo Pré-requisitos 
Total 

de 
Vagas 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
pessoas 

com 
Deficiência 

Vencimento 
Inicial 

R$ 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 

Carga 
Horária 

Semanal 

Técnico em Saúde Bucal  
Ensino Médio Técnico, 
com registro no CRO 

01 01 00 1.709,47 67,00 30 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: SUPERIOR COMPLETO + REGISTRO NO RESPECTIVO CONSELHO QUANDO O EXERCÍCIO DA PROFISSÃO O 
EXIGIR 

Cargo Pré-requisitos 
Total 

de 
Vagas 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
pessoas 

com 
Deficiência 

Vencimento 
Inicial 

R$ 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 

Carga 
Horária 

Semanal 

Bioquímico  
Curso Superior de 
Bioquímica e registro no 
órgão de classe 

01 01 00 2.853,50 112,00 30 

Enfermeiro  
Curso Superior de 
Enfermagem com registro 
no COREN 

02 02 00 2.853,50 112,00 30 

Fonoaudiólogo 
Curso Superior de 
Fonoaudiologia com 
registro no órgão de classe 

01 01 00 2.853,50 112,00 20 

Médico Anestesista  

Curso Superior de 
Medicina com 
Especialização em 
Anestesia com registro no 
CRM e Registro de 
Qualificação de 
Especialista - RQE 

01 01 00 5.199,20 120,00 20 

Médico Cardiologista   

Curso Superior de 
Medicina com 
Especialização em 
Cardiologia com registro 
no CRM e Registro de 
Qualificação de 
Especialista - RQE 

01 01 00 5.199,20 120,00 20 
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Médico Clínico Geral  
Curso Superior de 
Medicina com registro no 
CRM  

01 01 00 5.199,20 120,00 20 

Médico Cirurgião Geral  

Curso Superior de 
Medicina com 
Especialização em Cirurgia 
com registro no CRM e 
Registro de Qualificação 
de Especialista - RQE 

01 01 00 5.199,20 120,00 20 

Médico Dermatologista  

Curso Superior de 
Medicina com 
Especialização em 
Dermatologia com registro 
no CRM e Registro de 
Qualificação de 
Especialista - RQE 

01 01 00 5.199,20 120,00 20 

Médico Neurologista Adulto  

Curso Superior de 
Medicina com 
Especialização em 
Neurologia com registro no 
CRM e Registro de 
Qualificação de 
Especialista - RQE 

01 01 00 5.199,20 120,00 20 

Médico Neurologista Infantil  

Curso Superior de 
Medicina com 
Especialização em 
Neurologia com registro no 
CRM e Registro de 
Qualificação de 
Especialista - RQE 

01 01 00 5.199,20 120,00 20 

Médico Oftalmologista 

Curso Superior de 
Medicina com 
Especialização em 
Oftalmologia com registro 
no CRM e Registro de 
Qualificação de 
Especialista - RQE 

01 01 00 5.199,20 120,00 20 

Médico Pediatra  

Curso Superior de 
Medicina com 
Especialização em 
Pediatria com registro no 
CRM e Registro de 
Qualificação de 
Especialista - RQE 

01 01 00 5.199,20 120,00 20 

Médico Proctologista  

Curso Superior de 
Medicina com 
Especialização em 
Proctologia com registro no 
CRM e Registro de 
Qualificação de 
Especialista - RQE 

01 01 00 5.199,20 120,00 20  

Médico Psiquiatra Adulto  

Curso Superior de 
Medicina com 
Especialização em 
Psiquiatria com registro no 
CRM e Registro de 
Qualificação de 
Especialista - RQE 

01 01 00 5.199,20 120,00 20 

Médico Psiquiatra Infantil  

Curso Superior de 
Medicina com 
Especialização em 
Psiquiatria com registro no 
CRM e Registro de 
Qualificação de 
Especialista - RQE 

01 01 00 5.199,20 120,00 20 

Médico Urologista  

Curso Superior de 
Medicina com 
Especialização em 
Urologia com registro no 

01 01 00 5.199,20 120,00 20 
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CRM e Registro de 
Qualificação de 
Especialista - RQE 

Odontólogo – Odontopediatra  

Curso Superior em 
Odontologia, com 
especialidade em 
Odontopediatria e registro 
no CRO 

01 01 00 2.853,50 112,00 20 

Odontólogo - Pacientes com 
Necessidades Especiais  

Curso Superior em 
Odontologia, com 
especialidade na área 
específica e registro no 
órgão da classe. 

01 01 00 2.853,50 112,00 20 

Professor de Arte 
Licenciatura Plena em Arte 
ou em Artes Visuais, ou em 
Música ou em Teatro 

02 01 00 2.148,66 85,00 
20 
 

Psicólogo 
Curso Superior em 
Psicologia com registro no 
órgão da classe. 

01 01 00 2.853,50 112,00 30 

Veterinário  
Curso Superior de 
Medicina Veterinária com 
registro no CRVM 

01 01 00 2.853,50 112,00 30  
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ANEXO II 

PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA: CONTEÚDO, VALOR DAS QUESTÕES E OS 
CRITÉRIOS DE APROVAÇÃO  

 
 

FUNDAMENTAL COMPLETO 
CARGOS: MOTORISTA E OPERADOR DE MÁQUINAS 

Disciplina Nº de 
Questões 

Valor das 
Questões 

Valor 
Total  

Pontuação mínima para 
aprovação 

60 
Português 10 04 40 
Matemática  05 04 20 
Específicos 05 08 40 
TOTAL: 20  100 

 

MÉDIO COMPLETO 
CARGO: AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL E CONDUTOR SOCORRISTA 

Disciplina Nº de 
Questões 

Valor das 
Questões 

Valor 
Total  

Pontuação mínima para 
aprovação 

60 
Português 08 04 32 
Matemática  07 02 14 
Específicos 10 5,4 54 
TOTAL: 25  100 
 
 

MÉDIO TÉCNICO 
CARGOS: TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 

Disciplina Nº de 
Questões 

Valor das 
Questões 

Valor 
Total  

Pontuação mínima para 
aprovação 

60 

Português 08 02 16 
Sistema Único de Saúde/Saúde 
Pública 

07 04 28 

Específicos 10 5,6 56 
TOTAL: 25  100 

 
 

NÍVEL SUPERIOR 
CARGOS: BIOQUÍMICO, ENFERMEIRO, FONOAUDIÓLOGO, MÉDICOS, ODONTÓLOGO – 

ODONTOPEDIATRA, ODONTÓLOGO - PACIENTES COM NECESSIDADES ESPECIAIS, PSICÓLOGO E 
VETERINÁRIO 

Disciplina Nº de 
Questões 

Valor das 
Questões 

Valor 
Total  

Pontuação mínima para 
aprovação 

60 Português 15 01 15 
Sistema Único de Saúde / Saúde Pública 10 2,5 25 
Específicos 15 04 60 
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TOTAL: 40  100 
NÍVEL SUPERIOR 

CARGOS: PROFESSOR DE ARTE 
Disciplina Nº de 

Questões 
Valor das 
Questões 

Valor 
Total  

Pontuação mínima para 
aprovação 

60 

Português 15 01 15 
Noções de Administração Pública, Ética e 
Cidadania 

10 2,5 25 

Específicos 15 04 60 
TOTAL: 40  100 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  



 

28 

ANEXO III 
 

PROGRAMAS DAS PROVAS 
 

NÍVEL: FUNDAMENTAL COMPLETO 
 

CARGOS: TODOS 
 
PORTUGUÊS:  
Texto: Interpretação e compreensão de Texto (informativo, jornalístico ou literário). Classes Gramaticais: reconhecimento e flexão 
dos substantivos, adjetivos pronomes e verbos e regulares. Ortografia: emprego das letras. Ordem alfabética, divisão silábica, 
classificação quanto ao número de sílabas. Sinônimo e antônimo.  
 
MATEMÁTICA: 
As quatro operações (adição, subtração, multiplicação e divisão). Noções de conjuntos. Sequências lógicas. Número e numeração. 
Operações com números racionais (frações). Porcentagem e juros simples. Problemas contextualizados. Unidades de medida de 
comprimento, volume, capacidade e de tempo.  
 
ESPECÍFICOS: 
 
MOTORISTA 
Código Nacional de Trânsito Lei 9.503/97. Legislação de trânsito: Regras gerais de circulação; Regra de ultrapassagem; regra de 
mudança de direção; regra de preferência; velocidade permitida; classificação das vias; Deveres e proibições; Infrações básicas para 
a apreensão de documentos de habilitação de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro; Infrações básicas para a cassação de 
documentos de habilitação; Principais crimes e contravenções de trânsito; Conhecimento de sinais sonoros e gestos de agente 
autoridade de trânsito; Tipos de sinalização; placas de regulamentação; Advertência e indicação; Sinais luminosos. Cuidados 
necessários para conservação do veículo; Conhecimento de defeitos simples do motor; Conhecimento básico sobre sistema de freios; 
Defeitos simples do sistema elétrico. Prevenção de acidentes e incêndio. Primeiros socorros. Direção Defensiva. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
Conhecimentos inerentes à operação de máquinas rodoviárias em serviços de infraestrutura rodoviária, urbana ou agrícola; direção 
e operação defensiva; operação; manutenção mecânica e preventiva; conhecimentos básicos de manutenção e limpeza da máquina, 
inclusive de seus componentes básicos; conhecimentos básicos de funcionamento mecânico, hidráulico e de motorização; execução 
de serviços de infraestrutura rodoviária e agrícola; controle e segurança da máquina e na execução dos serviços inerentes; legislação 
de trânsito. Código de Trânsito Brasileiro. habilitação para a operação e direção de máquinas em vias públicas, infrações de trânsito, 
sinalização viária; conhecimentos técnicos da máquina, como sistema de motorização, sistema hidráulico e mecânico; procedimentos 
técnicos e práticos de operação, operação defensiva, manutenção e controle operacional das máquinas; conhecimentos básicos 
inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições do cargo. Tipos de Motores. Ciclo do Motor, Fases do Motor. Economia do 
equipamento. 

 
 

NÍVEL: MÉDIO COMPLETO 
 

CARGOS: AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL E CONDUTOR SOCORRISTA 
 
PORTUGUÊS:  
Texto: interpretação de texto (informativo, literário ou jornalístico). Ortografia: emprego das letras. Classes gramaticais: 
reconhecimento e flexão do substantivo, do adjetivo, do pronome e dos verbos regulares. Sintaxe: reconhecimento dos termos da 
oração; reconhecimento das orações num período. Concordância verbal; concordância nominal; colocação de pronomes; ocorrência 
da crase; regência verbal; regência nominal. Pontuação: emprego da vírgula; emprego do ponto final.  
 
MATEMÁTICA: 
Números Naturais: significados e Sistema de Numeração Decimal; Números Racionais: significados, representação decimal e 
fracionária, equivalência, ordenação e localização na reta numérica; Operações com números naturais e racionais: significados, 
propriedades e procedimentos de cálculo das operações de adição, subtração, multiplicação e divisão; Múltiplos e divisores. 
Divisibilidade. Números primos; Linguagem algébrica; cálculo algébrico; equações e inequações; Espaço e forma: descrição, 
interpretação e representação da localização e movimentação de pessoas e objetos. Figuras geométricas espaciais e planas: 
características, propriedades, elementos constituintes, composição, decomposição, ampliação, redução e representação; Medidas: 
procedimentos e instrumentos de medida; sistemas de medidas decimais (comprimento, superfície, volume, capacidade, massa e 
temperatura) e conversões; medidas de tempo e conversões; sistema monetário brasileiro; cálculo e comparação de perímetro e área; 
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aplicações geométricas; Tratamento da informação: leitura, interpretação e construção de tabelas e gráficos. Média aritmética. 
Probabilidade; A Matemática e seus elementos tecnológicos. Situações problemas de raciocínio lógico-matemático. 
 
ESPECÍFICOS 
 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
Auxiliar de Saúde Bucal e suas funções no consultório odontológico; Materiais odontológicos: Nomenclatura, utilização, preparos, 
manipulação e acondicionamento; Cimentos e bases protetoras; materiais restauradores plásticos diretos; materiais para moldagem; 
instrumentos operatórios; métodos de utilização do flúor tópico e sistêmico; dieta, nutrição e cárie dentária. Equipamento e 
instrumental: nomenclatura, utilização, preparos, limpeza, esterilização/desinfecção, acondicionamento, funcionamento, lubrificação, 
manutenção e conservação; Ergonomia: espaço físico, postura, posição de trabalho, preparo do ambiente para o trabalho, etc.; Placa 
bacteriana: identificação, morfologia, fisiologia, relações no meio bucal; Higiene dentária: técnicas de escovação supervisionada; 
Anatomia e fisiologia da cavidade bucal; Principais doenças na cavidade bucal: cárie, doença periodontal, má oclusão e lesões de 
mucosa. Conceito, etiologia, evolução, medidas de promoção/prevenção: Manejo de pacientes na clínica odontológica; Medidas de 
prevenção/promoção da saúde bucal, organização de programas coletivos e individuais de promoção de saúde bucal, fluorterapia, 
educação em saúde bucal. Índices epidemiológicos utilizados em odontologia, preenchimento de fichas de controle e fichas clínicas, 
registros em odontologia. Técnicas de revelação radiológica, cartonagem e cuidados necessários para controle de infecção. 
Diagnóstico e primeiros socorros de situações de urgência e emergência no consultório dentário. 
 
CONDUTOR SOCORRISTA 
Legislação de trânsito, normas de segurança, noções de mecânica, manutenção do veículo, Código Nacional de Trânsito e seu 
regulamento, direção defensiva. Comportamento do condutor na direção veicular. Primeiros Socorros. Código “Q”. Alfabeto 
Fonético.Portaria nº 2048/GM do Ministério da Saúde, de 05/11/2002 – Aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de 
Urgência e Emergência. Conhecimentos em procedimentos de Primeiros Socorros: conhecimentos em DEA (Desfibrilador Externo 
Automático) e RCP (Reanimação Cardiorrespiratória). Técnicas de mobilização e transporte de pacientes. Procedimentos de 
atendimento de vítimas em pista de rolamento. Movimentação de vítimas. Outras questões versando sobre as atividades e atribuições 
específicas do emprego pleiteado 
 

 

NÍVEL: MÉDIO TÉCNICO 
 

CARGO: TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 
 
PORTUGUÊS:  
Texto: interpretação de texto (informativo, literário ou jornalístico). Ortografia: emprego das letras. Classes gramaticais: 
reconhecimento e flexão do substantivo, do adjetivo, do pronome e dos verbos regulares. Sintaxe: reconhecimento dos termos da 
oração; reconhecimento das orações num período. Concordância verbal; concordância nominal; colocação de pronomes; ocorrência 
da crase; regência verbal; regência nominal. Pontuação: emprego da vírgula; emprego do ponto final.  
 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE/SAÚDE PÚBLICA: 
Estrutura do Sistema Único de Saúde: Histórico, legislação fundamental e normas operacionais do sistema, princípios, estrutura 
administrativa e financeira, responsabilidades dos três níveis Federativos, perspectiva e desafios do sistema. O Modelo de assistência 
no SUS: Níveis de assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, prevenção, terapêutica 
e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade sanitária, humanização do cuidado, características 
e funções da atenção primária à saúde, estratégia de saúde da família, gestão da assistência e gestão da clínica, organização da 
rede de urgência e emergência, regulação da assistência, planejamento em saúde pública. Pacto pela Saúde, Política Nacional de 
Atenção Básica no SUS. Política Nacional de Educação Permanente em Saúde. Política Nacional de Humanização. Epidemiologia: 
Epidemiologia no planejamento da assistência: Indicadores de saúde (conceitos, cálculo e interpretação). Sistemas de informação do 
SUS e seu uso no planejamento. Epidemiologia das doenças transmissíveis (cadeia causal e mecanismos de prevenção para as 
principais patologias transmissíveis no país). – Fundamentos de epidemiologia clínica (principais tipos de estudo e interpretação dos 
resultados). Assistência suplementar. Regulação da assistência suplementar, tendências e perspectivas. 
 
ESPECÍFICOS 
 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 
Conhecimentos básicos das estruturas anatômicas da cabeça e pescoço, tecidos moles da cavidade bucal e demais componentes 
do aparelho estomatognático; Conhecimento da fisiologia da mastigação e deglutição; Reconhecimento da dentição permanente e 
temporária através da representação gráfica e numérica; Características gerais e idade de irrupção dentária; Morfologia da dentição; 
Noções gerais de microbiologia; Meios de proteção de infecção na prática odontológica; Meios de contaminação de hepatite, Aids, 
tuberculose, sífilis e herpes; Formação e colonização da placa bacteriana; Higiene bucal: importância, definição e técnicas; Doença 
periodontal: etiologia, classificação, características clínicas, epidemiologia, terapêutica básica e manutenção; Cárie dental: etiologia, 
classificação, características clínicas, epidemiologia, terapêutica básica e manutenção, métodos de prevenção e identificação de 
grupos de risco; Uso de fluoretos como medicamento em suas variadas formas e toxicologia; Técnicas radiográficas intrabucais 
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clássicas e suas variações; Técnicas de afiação do instrumental periodontal; Técnicas de isolamento do campo operatório; Técnicas 
para esterilização de material; Proteção do complexo dentina-polpa; Técnicas de aplicação de materiais restauradores; Técnicas de 
testes de vitalidade pulpar; Conhecimento do funcionamento e manutenção do equipamento odontológico; Reconhecimento e 
aplicação dos instrumentos odontológicos; Noções De Assepsia. Noções De Biossegurança. Noções De Esterilização De Instrumental 
 

NÍVEL: SUPERIOR 
 

CARGOS:  BIOQUÍMICO, ENFERMEIRO, FONOAUDIÓLOGO, MÉDICOS (TODAS AS ESPECIALIDADES), 
ODONTÓLOGO – ODONTOPEDIATRA, ODONTÓLOGO - PACIENTES COM NECESSIDADES 

ESPECIAIS, PSICÓLOGO E VETERINÁRIO. 
 
PORTUGUÊS:  
Texto: interpretação de texto (informativo, literário ou jornalístico). Ortografia: emprego das letras. Classes gramaticais: 
reconhecimento e flexão do substantivo, do adjetivo, do pronome e dos verbos regulares. Sintaxe: reconhecimento dos termos da 
oração; reconhecimento das orações num período. Concordância verbal; concordância nominal; colocação de pronomes; ocorrência 
da crase; regência verbal; regência nominal. Pontuação: emprego da vírgula; emprego do ponto final.  
 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE/SAÚDE PÚBLICA: 
ESTRUTURA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE: Histórico, legislação fundamental e normas operacionais do sistema, princípios, 
estrutura administrativa e financeira, responsabilidades dos três níveis Federativos, perspectiva e desafios do sistema. O MODELO 
DE ASSISTÊNCIA NO SUS: Níveis de assistência (primário, secundário e terciário), escopo da assistência: promoção da saúde, 
prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, responsabilidade sanitária, humanização do 
cuidado, características e funções da atenção primária à saúde, estratégia de saúde da família, gestão da assistência e gestão da 
clínica, organização da rede de urgência e emergência, regulação da assistência, planejamento em saúde pública. Pacto pela Saúde, 
Política Nacional de Atenção Básica no SUS. Política Nacional de Educação Permanente em Saúde. Política Nacional de 
Humanização. EPIDEMIOLOGIA: Epidemiologia no planejamento da assistência: Indicadores de saúde (conceitos, cálculo e 
interpretação). Sistemas de informação do SUS e seu uso no planejamento. Epidemiologia das doenças transmissíveis (cadeia causal 
e mecanismos de prevenção para as principais patologias transmissíveis no país). – Fundamentos de epidemiologia clínica (principais 
tipos de estudo e interpretação dos resultados). HUMANIZAÇÃO E SAÚDE. Decreto 7508 de 28 de Junho de 2011. 
 
ESPECÍFICOS 
 
 
BIOQUÍMICO 
Bioquímica: Dosagens hormonais e de enzimas. Eletroforese de hemoglobina, lipoproteínas e proteínas. Equilíbrioácido‐base. 
Propriedades da água. Radicais livres. Hematologia: Testes hematológicos. Automação emhematologia. Imunologia: Alergias. 
Avaliação da função imune. Carcinogênese. Doenças auto‐imunes. Leucemias. Microbiologia da água e dos alimentos: Métodos de 
análise. Parâmetros legais. Microbiologia médica: Bacteriologia, virologia e micologia. Urinálise: EAS. Bioquímica. Cultura. Teste de 
gravidez. Escolha, coleta, e conservação deamostra para diagnóstico. Preparo de vidraria, reagentes e soluções. Preparo de meios 
de cultura.  Equipamentos: princípios e fundamentos. Potenciômetros. Autoclaves e fornos Microscópios. Centrífugas. 
Espectrofotômetros e leitores de Elisa. Termocicladores. Citômetros de fluxo. Filtros, destiladores e purificação de água. 
Cromatografia e eletroforese 
 
ENFERMEIRO 
Abordagem do processo saúde-doença das famílias e do coletivo. Conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, do conjunto 
de atribuições do cargo, do serviço público e de servidores públicos municipais. Legislação Profissional. Código de Ética. Código de 
Processo Ético. Gerenciamento da Assistência de Enfermagem; Gerenciamento dos Serviços de Saúde; Saúde 
Coletiva/Epidemiologia; Vigilância Epidemiológica; Vigilância em Saúde e Vigilância Sanitária, Modelos Assistenciais em Saúde; SUS; 
Educação, comunicação e práticas pedagógicas em Saúde Coletiva; Programas de atenção à saúde dos diversos grupos: criança, 
adolescente, mulher, adulto, idoso e trabalhador. Programa Nacional de Imunização: esquema vacinal do Ministério da Saúde; rede 
de frio; vias e formas de administração e validade; Atuação do Enfermeiro no rompimento do ciclo de transmissão de doenças, 
biossegurança, processamento de artigos e superfícies; Atuação do Enfermeiro nas urgências e emergências. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Anatomofisiologia dos órgãos da fala e audição; Desenvolvimento normal de fala e linguagem; Técnicas fonoaudiológicas de avaliação 
de tratamento: Deficiência Auditiva; Distúrbios da linguagem escrita; Motricidade oral; Dislalia; Gagueira; Disfonia; Fissura 
Labiopalatina; Disfagia; Paralisia Facial; Deficiência Mental; Paralisia Cerebral; Disartria; Afasia; Autismo. Audiologia: 
Desenvolvimento do Sistema Auditivo. Processamento Auditivo. Audiologia Educacional. Etiologia. Abordagens Terapêuticas. 
Distúrbios Específicos de linguagem. Alterações do desenvolvimento da Linguagem. Distúrbios de Aprendizagem e Dislexia. 
Alterações da Linguagem de Origem Neurológica. Gagueira na Criança e no Adulto. Motricidade Orofacial: Atuação Fonoaudiológica 
em Neonatologia nas funções Orofaciais, nas Disfunções da Articulação Temporomandibular, nas Alterações de Fala, na Fissura 
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Labiopalatina, na Disfagia Orofaríngea Neurogênica e Mecânica. Voz: Avaliação. Classificação. Diagnóstico Clínico. Alterações 
Vocais. Orientação e Higiene Vocal. Ética Profissional. 
 
MÉDICO ANESTESISTA 
Sistema nervoso. Sistema respiratório. Sistema cardiocirculatório. Sistema urinário. Sistema digestivo. Metabolismo. Sistema 
endócrino e substâncias moduladoras. Farmacologia dos sistemas nervoso, cardiovascular e respiratório. Reposição e transfusão. 
Preparo pré-anestésico. Anestesia inalatória e venosa. Física e anestesia. Farmacocinética e farmacodinâmica da anestesia 
inalatória. Farmacologia dos anestésicos locais. Bloqueios subaracnoídeos, peridural e periféricos. Anestesia e sistema endócrino. 
Hipotermia. Transmissão e bloqueio neuromuscular. Anestesia em: obstetrícia e ginecologia, cirurgia abdominal, pediatria, 
neurocirurgia, urologia, oftalmologia, otorrinolaringologia, cirurgia plástica e cirurgia buco-maxilofacial, cirurgia torácica, em urgências 
e em geriatria. Anestesia ambulatorial e para procedimentos diagnósticos. Anestesia e sistema cardiovascular. Recuperação 
anestésica. Complicações da anestesia. Choque. Parada cardíaca e reanimação. Monitorização e terapia intensiva. Ventilação 
artificial. Dor. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Métodos diagnósticos aplicados à cardiologia; Modalidades terapêuticas aplicadas à cardiologia; Prevenção e reabilitação 
cardiopulmonar e metabólica; Avaliação de risco cardiovascular; Avaliação de risco cirúrgico; Aplicação na prática de protocolos e 
diretrizes de sociedades médicas cardiológicas; Insuficiência cardíaca; Arritmias cardíacas; Cardiopatias congênitas; Hipertensão 
arterial sistêmica; Doença arterial coronariana; Valvopatias adquiridas; Miocardites e cardiomiopatias; Doenças do endocárdio; 
Doenças do pericárdio; Doenças da aorta e das carótidas; Doenças metabólicas com influência na saúde cardiovascular 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, 
insuficiência coronária, arritmias cardíacas, doença reumática, tromboses venosas, hipertensão arterial, insuficiência respiratória 
aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, trombo-embolismo pulmonar, pneumopatia 
intersticial, neoplasias, gastrite e úlcera péptica, colicistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, insuficiência hepática, 
parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon, insuficiência renal aguda e crônica, 
glomeruloneferites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, nefroletíase, infecções urinárias, hipovitaminoses, 
desnutrição, diabetes mellitus, hipotiroidismo, hipertiroidismo, doenças da hipófise e da adrenal, anemias hipocrônicas, macrocíticas 
e homolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios da coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão: 
osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, tupus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doença do colágeno; neurológicas: 
coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias, alcoolismo, abstinência 
alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, 
coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, 
leishmaniose, lepstopirose, malária, tracoma, estreptococciais, estafilococciais, doença meningocócica, infecções por anaeróbicos, 
toxoplasmose, viroses; escabiose. Atualidades relativas à profissão; Conhecimentos inerentes a função observando-se a prática do 
dia-a-dia. 
 
MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 
Fundamentos Básicos de Cirurgia e Técnica Operatória. Fios de Sutura. Cirurgia Baseada em Evidências. Biologia Molecular e 
Celular. Respostas endócrino-metabólicas ao trauma. Resposta Inflamatória. Cicatrização de Feridas. Nutrição em Cirurgia. 
Estimativa e Avaliação das Necessidades Energéticas no Paciente Cirúrgico. Queimaduras: classificação; tipos; avaliação da 
superfície corporal queimada; tratamento local. Distúrbios hidroeletrolítico e ácidobásico. Choques. Hemostasia. Falência Múltipla de 
Órgãos. Complicações cirúrgicas no pós-operatório. Tromboembolismo Pulmonar. Controle da Dor e Princípios de Anestesiologia. 
Exames de Imagem no Paciente Cirúrgico. Anatomia, Embriologia e Fisiologia do Pescoço, do Tórax e do Aparelho Digestório. 
Atendimento inicial ao Politraumatizado Traumatismos Cervicais. Traumatismos abdominais. Traumatismos Retroperitoniais e 
Pélvicos. Traumatismos Torácicos. Trauma crânio-encefálico e raquimedular. Traumatismos vasculares. Abdome agudo. Afecções 
Cirúrgicas Congênitas do Pescoço. Afecções cirúrgicas da tireoide, da parótida, das paratireoides e das adrenais. Neoplasias 
endócrinas múltiplas. Afecções cirúrgicas do baço. Afecções cirúrgicas do diafragma. Afecções cirúrgicas do Fígado. Hipertensão 
Portal. Afecções cirúrgicas do pâncreas e das vias biliares. Afecções cirúrgicas do Esôfago, Estômago, Duodeno, Intestino Delgado, 
Colons, Reto e Ânus. Hérnia hiatal e doença do refluxo gastroesofagiano. Complicações cirúrgicas no pós-operatório. Hemorragias 
digestivas. Hérnias da parede abdominal. Infecções e uso de antibióticos em cirurgia. Cirurgia Bariátrica: Fundamentos Teóricos, 
Técnicas e Legislação do Ministério da Sáude. Transplante de Órgãos. Princípios Básicos. Oncologia cirúrgica do aparelho digestório, 
estadiamento, tratamento e síndromes paraneoplásicas. Afecções cirúrgicas do retroperitônio. Melanoma e malignidades cutâneas. 
Tumores de Partes Moles. Cirurgia Videolaparoscópica do Aparelho Digestório 
 
MÉDICO DERMATOLOGISTA 
Pele normal. Anatomia e fisiologia da pele. Patologia cutânea. Fisiopatologia e imunologia cutânea. Alterações morfológicas cutâneas 
epidermo-dérmicas. Erupções eczematosas. Erupções eritemato-escamosas. Erupções pápulopruriginosas. Erupções vésico-
bolhosas. Erupções pustulosas. Afecções atrófico-escleróticas. Afecções ulcerosas. Afecções queratolíticas. Afecções dos anexos 
cutâneos. Foliculares. Hidroses. Tricoses. Onicoses. Alterações do colágeno. Afecções do conectivo. Afecções da hipoderme. 
Afecções da cartilagem e dos vasos. Infecções e infestações. Dermatoses por vírus. Dermatoses por Riquétsias. Piodermites e outras 
dermatoses por bactérias. Tuberculoses e micobaterioses atípicas. Hanseníase. Sífilis e outras doenças sexualmente transmissíveis. 
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Micoses superficiais. Micoses profundas. Prototecoses. Leishmanioses e outras dermatoses parasitárias. Dermatozoonoses. 
Dermatoses por noxas químicas, físicas e mecânicas. Erupções por drogas. Reações aos agentes mecânicos, calor e frio. 
Otodermatoses. Radiodermites. Inflamações e granulomas não infecciosos. Inflamações não infecciosas. Granulomas não 
infecciosos. Dermatoses metabólicas. Avitaminoses e dermatoses nutricionais. Amiloidose. Hialinoses. Afecções por alterações do 
metabolismo dos aminoácidos e purinas. Dislipidoses. Porfirias. Mucopolissacaridoses. Alterações do metabolismo do cálcio, ferro, 
zinco e cobre. Alterações cutâneas nos diabetes. Afecções psicogênicas, psicossomáticas e neurogênicas. Dermatoses por 
imunodeficiência. Dermatoses por imunodeficiências primárias. Síndrome da imunodeficiência adquirida (AIDS). Dermatoses por 
imunodeficiência iatrogênica nos transplantados. Afecções congênitas e hereditárias. Síndromes familiares com tumores cutâneos 
múltiplos. Afecções hereditárias da queratinização. Doenças bolhosas hereditárias. Doenças poiquilodérmicas e displasias 
ectodérmicas. Alterações hereditárias mesenquimais, pigmentares e malformações. Cistos e neoplasias. Cistos. Nevos organóides. 
Tumores epiteliais benignos. Afecções epiteliais pré-malignas e tumores intraepidérmicos. Tumores epiteliais malignos. Tumores 
mesenquimias e neurais. Nevos pigmentares e melanomas. Leucemias, linfomas, pseudolinfomas. Mastocitoses. Histiocitoses. 
Manifestações cutâneas paraneoplásicas e metástases cutâneas. Terapêutica. Terapêutica tópica. Terapêutica sistêmica: principais 
medicamentos de uso sistêmico em dermatologia. Cirurgia dermatológica. Eletrocirurgia, eletrocoagulação, eletrólise e iontoforese. 
Quimiocirurgia. Actinoterapia, laserterapia, radioterapia. Dermatoscopia. 
 
MÉDICO NEUROLOGISTA ADULTO 
Anatomia e Fisiologia do Sistema Nervoso Central e Periférico. Patologia e Fisiopatologia dos transtornos do Sistema Nervoso Central 
e Periférico. Semiologia neurológica. Grandes categorias das afecções neurológicas: demências e distúrbios da atividade cortical 
superior, comas e outros distúrbios do estado da consciência; distúrbios do movimento; distúrbio do sono. Doença cérebro-vascular. 
Doenças neuromusculares - nervos, músculos e junção mio-neural; doenças tóxicas e metabólicas; tumores; doenças 
desmielinizantes; doenças infecciosas do sistema nervoso; doença neurológica no contexto da infecção pelo HIV; epilepsias; 
hidrocefalias e transtornos do fluxo liquórico; cefaléias; disgenesias do sistema nervoso; manifestações neurológicas das doenças 
sistêmicas; neurologia do trauma e urgências em neurologia. Indicações e interpretações da propedêutica armada em neurologia: 
líquor, neuro imagem, estudos neurofisiológicos - eletroencefalograma, eletroneuromiografia e potenciais evocados, medicina nuclear 
aplicada à neurologia. 
 
MÉDICO NEUROLOGISTA INFANTIL 
Exame neurológico do educando. Deficit visual. Associado a doenças neurológicas. Déficit auditivo. Vertigem. Convulsão febril. 
Estado de mal epilético. Epilepsia e Síndromes epiléticas mais comuns da infância. Paralisia cerebral. Atraso global do 
desenvolvimento e retardo mental. Dislexia. Hiperatividade - déficit de atenção. Autismo. Tiques e Síndrome de Tourette. Cefaléias 
mais comuns da infância. Tumores intra cranianos. Meningites e encefalites. Síncope e distúrbios relacionados. Distúrbios do sono, 
dissonias e parassonias. Perda de fôlego. Traumatismo crânio-encefálico. Traumatismo não acidental em crianças. Coma. 
Complicações neurológicas das deficiências nutricionais. Envenenamentos e intoxicações. Anormalidades cromossômicas mais 
comuns. Síndromes neurocutâneas. Hipertensão intracraniana. Malformações congênitas. Doenças neuromusculares mais 
prevalecentes. Doenças neurológicas associadas a prematuridade. Encefalopatia hipóxico-isquêmica. Alterações do crescimento e 
desenvolvimento. 
 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
Abordagem do paciente com problemas oftalmológicos. Perda aguda da visão. Afecções da pálpebra; Afecções da conjuntiva, da 
córnea e da esclera; Afecções do trato uveal; Doenças da retina; Afecções do cristalino; Glaucoma; Estrabismo; Neuroftalmologia; 
Refração; Urgências em Oftalmologia; Traumatismos oculares Visão Embaçada. Dor ocular. Diplopia. Olho vermelho e edema de 
pálpebras. Lacrimejamento. Refração e ótica oftálmica. Vícios de refração, prescrição de óculos e lentes de contato. Semiologia e 
propedêutica ocular. Anatomia, histologia, embriologia, fisiologia e genética ocular. Neuro-oftalmologia. Tumores oculares. Doenças 
sistêmicas que acometam a visão.  Farmacologia. Glaucoma. Visão subnormal. Estrabismo e oftalmopediatria. Epidemiologia e 
oftalmologia sanitária. Patologia, diagnóstico e tratamento das doenças de: aparelho lacrimal, conjuntiva, córnea e esclera, cristalino, 
órbita, pálpebras, retina, vítreo e úvea. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
Condições de saúde da criança. Organização da atenção à criança na rede básica de saúde. Alimentação da criança. Nutrição e seus 
Desvios. Programa de Imunização. Crescimento e Desenvolvimento. Desnutrição Protéico-Calórica. Anemias na Infância. Diarréia 
Aguda e Crônica na Criança. Cardiopatia na criança. Doenças respiratórias na criança. Doenças do trato genital-urinário na criança. 
Doenças auto-imunes e colagenoses na criança. Doenças Infecto-contagiosas mais freqüentes na criança. Parasitoses intestinais. 
Dermatoses mais frequentes na criança. Convulsões na criança. Principais problemas ortopédicos na criança. Diagnóstico diferencial 
e procedimentos frente aos sinais e sintomas mais freqüentes na criança. Patologias cirúrgicas mais frequentes na criança. Doenças 
Reumáticas. Doenças Alérgicas na Infância. Cetoacitose Diabética. Acidentes na Infância: Prevenção e Tratamento. Abordagem da 
Criança Politraumatizada. Ressuscitação Cardiopulmonar. Mortalidade na Infância. Distúrbios Metabólicos. Emergências Cirúrgicas 
na Infância. 
 
MÉDICO PROCTOLOGISTA 
Anatomia e embriologia dos ânus, reto e cólon. Fisiologia colônica e anorretal. Anestesia e analgesia em cirurgia colorretal. Infecção 
e uso de antimicrobianos no pré e pós-operatório de cirurgia colorretal. Complicações em cirurgia coloproctologica. Dietas e drogas 
em cirurgia colorretal. Cirurgia vídeolaparoscópica colorretal. Diagnóstico das doenças do cólon, reto e canal anal. Exame abdominal 
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e proctológico. Exame radiológico simples e contrastado. Tomografia computadorizada. Ressonância magnética. Ultrassonografia 
endorretal. Petscan. Sigmoidoscopia flexível. Colonoscopia. Estudos fisiológicos. Doença hemorroidária. Criptite e papilite. Abscesso 
anorretal. Fissura anal. Fístula anal. Incontinência fecal. Hidroadenite supurativa. Doença pilonidal sacrococcígea. Prurido anal. 
Distúrbios de defecação. Dor anal. Doenças sexualmente transmissíveis. Síndrome da imunodeficiência adquirida. Manifestações 
colorretais da SIDA. Prolapso e procidência de reto. Doenças dermatológicas perianais. Incontinência anal. Abdome agudo em 
coloproctologia. Obstrução intestinal. Traumatismo abdominal. Lesões do cólon, reto, canal anal e períneo. Quadro clínico, diagnóstico 
diferencial. Conduta terapêutica. Princípios fundamentais de oncologia. Bases da cirurgia oncológica. Quimioterapia, radioterapia, 
imunoterapia no câncer do cólon, reto, canal anal e margem anal. Neoplasias malignas do cólon, reto e canal anal. Tumores 
neuroendócrinos e estromais. Megacólon congênito e adquirido. Etiopatogenia e fisiopatologia. Quadro clínico e diagnóstico 
diferencial. Complicações. Conduta terapêutica. Enterocolopatias parasitárias. Doença isquêmica do cólon e do reto. Colite ulcerativa. 
Colite isquêmica. Colites diversas. Doença de Crohn. Estomas intestinais. Doença diverticular dos cólons. Ectasias vasculares do 
cólon. Hemorragia digestiva baixa. Diagnóstico diferencial. Condutas terapêuticas. Alteração do hábito intestinal. Síndrome do 
intestino irritável. Aspectos clínicos e terapêuticos. Dietas em colopatias. Vólvulos dos cólons. Pólipos colorretais. Complicações 
actínicas no intestino delgado, cólon e reto. Fístula Retovaginal. Etiopatogenia, classificação, terapêutica. Tumores retrorretais. 
Classificação, patologia, apresentação clínica, terapêutica. Procedimentos ambulatoriais. Preparação pré-operatória, manejo cirúrgico 
e pós-operatório. Síndrome da Ulcera solitária do reto. Endometriose. Diagnóstico e conduta terapêutica. Proctalgia Fugaz. Aspectos 
médicos legais da cirurgia do cólon e reto 
 
MÉDICO PSIQUIATRA ADULTO  
Delirium, demência, transtornos amnésticos e outros transtornos cognitivos; Transtornos por uso de substâncias psicoativas; 
Esquizofrenia; Outros transtornos psicóticos: esquizoafetivo, esquizofreniforme, psicótico breve, delirante persistente e delirante 
induzido; Síndromes psiquiátricas do puerpério; Transtornos do humor; Transtorno obsessivo--‐compulsivo e transtornos de hábitos 
e impulsos; Transtornos fóbicos--‐ansiosos: fobia específica, social e agorafobia; Outros transtornos de ansiedade: pânico e 
ansiedade generalizada; Transtornos alimentares; Transtornos do sono; Transtornos de adaptação e transtorno de estresse pós--‐ 
traumático; Transtornos somatoformes; Transtornos dissociativos; Transtornos da identidade; Transtornos da personalidade; 
Transtornos factícios, simulação, não adesão ao tratamento; Retardo mental; Transtornos do desenvolvimento psicológico; 
Transtornos comportamentais e emocionais que aparecem habitualmente durante a infância ou adolescência; Transtornos 
psiquiátricos relacionados ao envelhecimento; Interconsulta psiquiátrica; Emergências psiquiátricas; Psicoterapia; 
Psicofarmacoterapia; Eletroconvulsoterapia; Reabilitação em psiquiatria; Psiquiatria forense; Epidemiologia dos transtornos 
psiquiátricos; Classificação em psiquiatria. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL  
1. Histórico da Psiquiatria Infantil. 2. Transtornos emocionais com início específico na infância (Códigos F80-89 e F90-98 da CID-10); 
a. Deficiências intelectuais; b. Transtornos da Comunicação; c. Transtornos do Espectro Autista; d. Transtorno do Déficit de 
Atenção/Hiperatividade (hipercinéticos); d. Transtorno Específico da Aprendizagem; e. Transtornos Motores; f. Transtornos 
Alimentares; g. Transtorno da Eliminação; h. Transtornos de Sono; i. Transtornos de Humor; j. Transtornos Disruptivos, do Controle 
de Impulsos e da Conduta; k. Transtornos relacionados a Cannabis; l. Transtornos relacionados a Problemas de Relacionamento; m. 
Abuso e Negligência. 3. Classificações Diagnósticas. 4. Esquizofrenia na Infância e Adolescência. 5. Exame Psiquiátrico: criança e 
família. 6. Psicofarmacoterapia na Infância e Adolescência. 7. Psicoterapias: quando e para quem encaminhar. 
 
MÉDICO UROLOGISTA 
Adrenais. Anatomia e Embriologia do trato gênito-urinário. Anomalias do trato gênito urinário. Bexiga neurogênica e estudo 
urodinâmico. Cirurgia de Rins – Ureteres – Bexiga – Próstata e vesículas seminais. Cirurgia do pênis – Uretra masculina e feminina 
– Testículo – Escroto e Cordão espemático. Código de Ética Médica. Diagnóstico em urologia. Doenças sexualmente transmissíveis. 
Hipertensão Renovascular. Infecções urinárias. Infertilidade e disfunção sexual. Litíase urinária. Obstrução urinária e refluxo. Sinais 
e sintomas de doenças do sistema gênito-urinário. Transplante renal. Tumores do trato gênito-urinário.  
 
ODONTÓLOGO – ODONTOPEDIATRA  
A Cárie Dentária. Risco e Atividade de Cárie; Abordagem do Traumatismo Dentário; Analgésicos e Antimicrobianos; Análise da 
dentição decídua; Crescimento e desenvolvimento crânio-facial; Terapêutica das Alterações do Desenvolvimento da Dentadura 
Decídua; Anestesia Local em Odontopediatria: tipos de anestésicos, técnicas anestésicas, indicações e contra-indicações, acidentes, 
medicação de emergência; Anomalias dentárias. Defeitos de Desenvolvimento do Esmalte na Dentição Decídua; Biossegurança e 
controle de infecção em odontologia; Cirurgia em odontopediatria; Dentística Restauradora em Odontopediatria; Erupção Dentária. 
Ética Profissional e Legislação; Hábitos Bucais Deletéreis; Maloclusões na Primeira Infância. Diagnóstico, prevenção e tratamento 
das maloclusões; Manejo de paciente infantil. O Tratamento Restaurador Atraumático (ART); Política Nacional de Saúde Bucal. 
epidemiologia das doenças bucais; Radiologia em odontopediatria; Semiologia oral: Anamnese, métodos e técnicas de exame, 
diagnóstico, plano de tratamento; Terapia Pulpar em Dentes Decíduos e Permanentes Jovens; Utilização de Selantes; Utilização do 
Fluoreto. Urgências e emergências Odontológicas. Cirurgia em Odontopediatria. Qualidade de vida relacionada a saúde bucal na 
primeira infância. Interfaces entre fonoaudiologia e Odontopediatria na primeira infância. Nutrição e dieta em Odontopediatria. Doença 
periodontal na criança e no adolescente. Tratamento de crianças com menos idade: aspectos psicológicos e técnicos. Influências 
familiares e conselhos aos pais. Métodos empregados para conhecer e relacionar-se com crianças. Manejo da criança no consultório. 
Odontologia Materno-Infantil: abordagem para gestantes e bebês 
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ODONTÓLOGO - PACIENTES COM NECESSIDADES ESPECIAIS  
Abordagem e manejo do Paciente com Necessidades Especiais (PNE): Atendimento odontológico do paciente idoso; Atendimento do 
paciente portador de deficiências físicas, deficiências mentais, síndromes de malformação, doenças sistêmicas, doenças 
infectocontagiosas; Atenção Básica em Saúde Bucal; Doenças infectocontagiosas Conceito e classificação dos pacientes com 
necessidades especiais; Recomendações e formas de tratamentos específicas; Anestesia locoregional oral: técnicas; anestésicos 
locais – farmacologia, indicações e contraindicações, doses máximas recomemdadas; acidentes e complicações; tratamento das 
complicações; medicação de urgência; Biossegurança, ergonomia e controle de infecção no consultório odontológico; Doenças 
sistêmicas importantes: Anemias e distúrbios de coagulação; Diabetes; Doenças cardíacas; Hipertensão; Doenças convulsivas 
(inclusive epilepsia); Hepatopatias; Insuficiência Renal Crônica; Pacientes Transplantados de Órgãos; Pacientes Irradiados em região 
de cabeça e pescoço; Pacientes portadores de Doenças autoimunes; Câncer bucal: etiologia, diagnóstico, epidemiologia, promoção 
e prevenção; Cariologia: etiologia, epidemiologia, promoção, prevenção, diagnóstico, tratamento e controle da progressão da cárie 
dentária; Deficiência mental e principais síndromes com características de deficiência mental; Atendimento odontológico de pacientes 
portadores de Deficiência física: Doenças do Sistema Nervoso Central; Doenças do Sistema Nervoso Periférico; Doenças 
Neuromusculares; Doenças Esqueléticas; Dentística: indicações, preparocavitário e restaurações com resina composta; amálgama e 
ionômero de vidro; confecção de coroas provisórias em acrílico; indicações, contraindicações e confecção de núcleos intrarradiculares 
e núcleos de preenchimento e próteses adesivas diretas e indiretas; Proteção do complexo dentino-pulpar; Doença Periodontal: 
prevenção, diagnóstico, tratamento e controle dos principais problemas periodontais; técnicas operatórias, tratamentoclínco e 
farmacológico das doenças periodontais; Epidemiologia em saúde bucal; Ética Profissional e Legislação; Bioética; Terapêutica 
Medicamentosa e Farmacologia aplicada à Odontologia: fármacos utilizados em Odontologia e fármacos relacionados ao atendimento 
de pacientes com necessidades especiais; Fissuras lábio-palatais; Flúor: uso racional, toxicologia; Fluorose dentária: diagnóstico e 
tratamento e prevenção; Infecções bacterianas, virais, fúngicas, por protozoários e ectoparasitas: prevenção, diagnóstico e 
tratamento; Indicações, contraindicações, características, técnicas de manipulação e de aplicação dos materiais restauradores 
odontológicos: cimentos ionômero de vidro; resinas compostas e amálgama; Políticas de Saúde Bucal no Brasil; Saúde Bucal Coletiva; 
Atenção Básica em Saúde Bucal; O cirurgião dentista no Programa de Saúde da Família; Principais manifestações bucais de doenças 
sistêmicas: diagnóstico e tratamento; Princípios da radiografia odontológica: Indicações, técnicas e interpretação; Procedimentos 
cirúrgicos de pequeno e médio porte: exodontias simples e complexas; Processos agudos na cavidade bucal: diagnóstico e 
tratamento; Prótese Dentária: princípios básicos da oclusão; diagnóstico dos hábitos parafuncionais e da doença têmporomandibular; 
próteses removíveis parciais e totais; Tratamento conservador do complexo dentina/polpa; Tratamento Restaurador Atraumático: 
conceito, abordagem, materiais restauradores adesivos com abordagem de mínima intervenção; Traumatismo dental: classificação, 
diagnóstico, prognóstico e tratamento; Urgências em odontologia.  
 
PSICÓLOGO 
Principais fundadores, correntes e abordagens da Psicologia. Teorias e Técnicas Psicoterápicas. Conhecimentos técnicos 
profissionais inerentes à Psicologia no contexto da saúde pública; Desenvolvimento Humano (Infância, adolescência, idade adulta e 
terceira idade). Psicopatologia: Semiologia dos transtornos mentais e Diagnóstico diferencial entre neurose e 
psicose; Psicodiagnóstico: Entrevista e avaliação psicológica, anamnese, exame do estado mental; Teorias e técnicas psicoterápicas; 
Conceitos e procedimentos básicos de psicoterapia; Reabilitação/reinserção psicossocial, clínica da subjetividade, compreensão do 
sofrimento psíquico. Clínica e atenção a problemas na área do uso de álcool e outras drogas. Clínica e atenção psicossocial aos 
transtornos mentais da infância e adolescência. Clínica e atenção psicossocial aos transtornos neuróticos e ligados ao estresse. 
Clínica e atenção psicossocial aos transtornos psicóticos e aos transtornos do humor. Clínica e atenção psicossocial voltada à 
população idosa; Psicologia Social e Comunitária; Psicologia institucional; Processo educativo na prevenção de patologias; Atuação 
do Psicólogo na atenção integral à família; Papel do Psicólogo na equipe interdisciplinar; O Psicólogo na orientação familiar e como 
agente multiplicador frente à comunidade. Psicologia Social e Comunitária (Estigma; Preconceito; Inclusão Social e Escolar; Gênero; 
Raça; Desigualdades Sociais; Fracasso Escolar; Violência. O Psicólogo e o trabalho Multidisciplinar e Interdisciplinar; Psicologia de 
Grupos; Análise Institucional; Reforma Psiquiátrica; Estatuto da Criança e do Adolescente; a família brasileira; a importância dos 
vínculos familiares; a família substituta: guarda, tutela e adoção). Código de Ética Profissional do Psicólogo. 
 
VETERINÁRIO 
Importância da Medicina Veterinária na Saúde Pública. História natural das doenças e níveis de prevenção. Saneamento: importância 
do solo, da água e do ar na saúde do homem e dos animais. Epidemiologia e profilaxia: epidemiologia geral (definições, conceitos e 
agentes etiológicos). Medidas epidemiológicas (identificação de problemas e determinação de prioridades. Fontes de infecções e 
veículos de propagação. Zoonoses: epidemiologia e profilaxia das zoonoses de contágio direto e indireto (raiva, carbunculo, 
hidatidose, brucelose, tuberculose, teníase, triquinose, tétano, ancilostomose, estrongilose, encefalomielite, leishmaniose, doenças 
de chagas, shistosomose, peste, tifo murino e febre amarela silvestre. Formas de imunidade (soros e vacinas). Inspeção carne, leite 
e derivados (legislação). Regulamento de Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal – RIISPOA. Manipulação e 
conservação dos alimentos. Controle de qualidade. Legislação Federal. Noções de biossegurança Doenças Infecto-contagiosas e 
parasitárias; Clínica Médica e Cirúrgica; Soros, vacinas e alérgenos; Exploração zootécnica de animais de importância econômica; 
Aplicação da toxinologia à veterinária; Técnicas Radiológicas; Ginecologia e Obstetrícia Veterinária. Epidemiologia e saúde pública 
veterinária; Farmacologia e terapêutica médico-veterinária. O SUS e a Vigilância da Saúde. 
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NÍVEL: SUPERIOR 
 

CARGOS: PROFESSOR DE ARTE 
 
PORTUGUÊS:  
Texto: interpretação de texto (informativo, literário ou jornalístico). Ortografia: emprego das letras. Classes gramaticais: 
reconhecimento e flexão do substantivo, do adjetivo, do pronome e dos verbos regulares. Sintaxe: reconhecimento dos termos da 
oração; reconhecimento das orações num período. Concordância verbal; concordância nominal; colocação de pronomes; ocorrência 
da crase; regência verbal; regência nominal. Pontuação: emprego da vírgula; emprego do ponto final.  
 
NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ÉTICA E CIDADANIA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da administração pública. A responsabilidade 
do servidor público. Administração Pública Municipal. Princípios de ética e cidadania. Noções de Direito Constitucional: Princípios 
fundamentais da Constituição da República. Direitos e garantias fundamentais. Organização do Estado - da administração pública. 
Organização dos poderes. Dos Servidores Públicos. Constituição da República Federativa do Brasil Art.1 ao Art. 41. 
 
 
ESPECÍFICOS 
 
PROFESSOR DE ARTE:  
Professor de Arte: Base Nacional Comum Curricular – BCNN. A Arte- Educação no Brasil. O ensino e a aprendizagem em Arte. 
Diversidade cultural no ensino das Artes. Abordagens metodológicas no ensino da Arte. Dimensões do conhecimento: criação, crítica, 
estesia, expressão, fruição e reflexão. História das Artes Visuais – Contexto e práticas, elementos da linguagem, formas distintas 
das Artes visuais tradicionais e contemporâneas, repertórios imagéticos, diferentes formas de expressão artística (desenho, pintura, 
colagem, quadrinhos, escultura, modelagem, fotografia). História da Dança - diferentes formas de expressão, representação e 
encenação da dança em sua história tradicional e contemporânea: Erudita, popular, folclórica, moderna, clássica. Estrutura e 
funcionamento do corpo e os elementos que compreendem seu movimento. Pressupostos metodológicos do ensino da dança. 
Composição cênica, apresentação coreográfica. História da música - da antiguidade da música aos tempos atuais. A Educação 
musical no contexto atual. O ensino da música na educação básica. Pressupostos metodológicos do ensino da música. A diversidade 
cultural no ensino de música. Elementos da linguagem musical, notação e registro musical, gêneros musicais e composição. História 
do teatro - da antiguidade aos tempos atuais. Pressupostos metodológicos do ensino do teatro. O teatro como produto cultural e 
apreciação estética. Linguagem cênica: elementos formais, composição cênica e seus vocábulos, improvisação teatral e jogo cênico. 
Artes Integradas: matrizes estéticas e culturais, patrimônios culturais, Arte e tecnologia. Formas estéticas híbridas, como as artes 
circenses, o cinema, Instalação e performance. Principais artistas da história das diversas linguagens da Arte: Artes Visuais, música, 
teatro e dança. 
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ANEXO IV  
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  

 
 
 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
Receber o cliente, preparando-o para ser atendido pelo odontólogo. Instrumentar o odontólogo por ocasião do atendimento ao cliente. 
Proceder à limpeza e à assepsia do campo de tratamento operatório. Manipular material odontológico, segundo normas e orientações 
específicas. Conferir a agenda diária e marcar consultas. Manter atualizados os registros e arquivos referentes aos clientes. Orientar 
o paciente a respeito da higiene oral. Executar moldes em gesso e selecionar moldeiras, atendendo a orientações do odontólogo. 
Aplicar métodos preventivos para controle da cárie dental. Esterilizar instrumentos odontológicos bem como cuidar de sua guarda 
conservação. Requisitar material odontológico e outros, cuidando por manter sempre o estoque mínimo necessário. Atender às 
normas de segurança e higiene do trabalho. Executar atividades afins que lhe forem atribuídas pela chefia imediata. 
 
BIOQUÍMICO 
Efetuar análises laboratoriais, tendo em vista a prestação de serviços à comunidade no que se refere à saúde, colaborando com 
programas de saúde pública. Realizar exames laboratoriais empregando equipamentos e substâncias apropriadas, de acordo com 
técnicas adequadas. Efetuar a interpretação e avaliação dos resultados dos exames para fins de diagnóstico clínico. Zelar pela 
manutenção, aferição e calibração dos equipamentos do laboratório, tendo em vista a efetividade do seu trabalho. Supervisionar o 
controle de estoque, a armazenagem e validade de materiais e reagentes usados no laboratório. Efetuar registro dos exames 
realizados e providenciar seu arquivamento. Participar de programas de saúde pública e de medicina preventiva, integrando equipe 
multiprofissional, interagindo, de forma sistemática com os demais elementos da equipe e promovendo a operacionalização dos 
serviços para assegurar o efetivo atendimento às necessidades da população. Coordenar e supervisionar o pessoal sob seu comando, 
afim de garantir os bons resultados nos trabalhos de seu setor de atuação. Atender às normas de segurança e higiene do trabalho. 
Executar atividades afins que lhe forem atribuídas pela chefia imediata. 
 
CONDUTOR SOCORRISTA  
Conduzir ambulâncias destinadas ao atendimento e transporte de pacientes; conhecer o veículo; conhecer a malha viária local; 
conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local. Conduzir as ambulâncias 
com segurança e agilidade. Manter a segurança da equipe promovendo a sinalização do local da ocorrência. Munir a equipe de 
atendimento com os materiais que forem solicitados e recolher os dispensados. Realizar manutenção básica da ambulância. 
Estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e seguir suas orientações. Auxiliar a equipe de 
saúde nos gestos básicos de suporte à vida. Auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de vítimas. Realizar medidas de 
reanimação cardiorespiratória básica. Identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, a fim 
de auxiliar a equipe de saúde. Atender às normas de higiene e segurança do trabalho. Executar atividades afins que lhe forem 
atribuídas pela chefia imediata. 
 
ENFERMEIRO  
Elaborar programa relativo às atividades de enfermagem, visando atender às necessidades de saúde da comunidade e garantindo a 
qualidade do serviço. Proceder ao atendimento de ambulatório, utilizando-se de equipe de trabalho multidisciplinar, oferecendo um 
serviço que atenda às necessidades da comunidade. Responsabilizar-se pela guarda, conservação e correta utilização das máquinas 
e equipamentos da área de enfermagem. Prestar assistência à comunidade através de consulta de enfermagem, colaborando no 
controle de doenças transmissíveis. Participar de programas de educação comunitária para a saúde, organizando cursos, proferindo 
palestras em matéria específica de enfermagem. Participar de programas de saúde pública e de medicina preventiva, integrando 
equipe multiprofissional, interagindo, de forma sistemática com os demais elementos da equipe e promovendo a operacionalização 
dos serviços para assegurar o efetivo atendimento às necessidades da população. Atender às normas de segurança e higiene do 
trabalho. Executar atividades afins que lhe forem atribuídas pela chefia imediata. 
 
FONAUDIÓLOGO 
Identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas próprias de avaliação e fazendo o treinamento 
necessário para possibilitar o aperfeiçoamento ou a reabilitação da fala, em conformidade com especialista da área médica.Avaliar 
deficiências do cliente, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas próprias para estabelecer 
o plano de treinamento ou terapêutico, em conformidade com especialista da área médica. Encaminhar o cliente para especialista 
fornecendo informações quanto ao melhoramento ou possibilidade de reabilitação. Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou a 
praticabilidade de reabilitação fonoaudiológica, elaborando relatórios, para complementar o diagnóstico. Programar, desenvolver e 
supervisionar o treinamento de voz, fala, linguagem, expressão do pensamento verbalizado, compreensão do pensamento 
verbalizado, orientando e fazendo demonstrações de respiração funcional, empostação da voz, treinamento fonético, auditivo, de 
dicção e organização do pensamento em palavras, para reeducar ou reabilitar o cliente. Opinar quanto às possibilidades fonatórias e 
auditivas do indivíduo, fazendo exames e empregando técnicas de avaliação específicas, para possibilitar a seleção profissional ou 
escolar. Participar de equipes multiprofissionais para identificar distúrbios de linguagem, emitindo parecer, para estabelecer o 
diagnóstico e o tratamento. Participar de programas de saúde pública e de medicina preventiva, integrando a equipe multiprofissional, 
interagindo, de forma sistemática com os demais elementos da equipe e promovendo a operacionalização dos serviços para 
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assegurar o efetivo atendimento às necessidades da população. Atender às normas de segurança e higiene do trabalho. Executar 
atividades afins que lhe forem atribuídas pela chefia imediata. 
 
MÉDICOS 
Atribuições comuns: Prestar assistência médica à comunidade, examinando os pacientes, diagnosticando e prescrevendo 
medicamentos ou outros tratamentos próprios da medicina terapêutica ou preventiva, observando os princípios no código de ética 
médica. Requerer exames clínicos laboratoriais, analisá-los e avaliá-los para fins de diagnóstico e tratamento. Manter em arquivo os 
registros dos pacientes, de acordo com o procedimento previsto. Encaminhar pacientes para tratamento especializado, quando 
necessário. Efetuar atendimento em casos de urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas, quando necessário. Valorizar a 
relação médico-paciente e médico-família como parte de um processo preventivo/terapêutico e de confiança. Oportunizar os contatos 
com indivíduos sadios ou doentes, visando abordar os aspectos terapêuticos preventivos e de educação sanitária. Empenhar-se em 
manter seus clientes saudáveis, quer venham às consultas ou não. Empenhar-se na promoção e manutenção da saúde coletiva com 
métodos e ações efetivas. Executar as ações básicas de vigilância epidemiológica e sanitária em sua área de abrangência. Executar 
as ações de assistência nas áreas de atenção à criança, ao adolescente, à mulher, ao trabalhador, ao adulto, ao idoso e aos 
portadores de necessidades especiais, realizando atendimentos de primeiros cuidados nas urgências e pequenas cirurgias 
ambulatoriais, entre outros. Executar ações que possam promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente seja 
mais saudável. Discutir de forma permanente, junto à equipe de trabalho e a comunidade, o conceito de cidadania, enfatizando os 
direitos à saúde e as bases legais que os legitimam. Responsabilizar-se pela emissão de laudos médicos para fins diversos e previstos 
em lei. Participar do planejamento de assistência à saúde, articulando-se com outras instituições para implementação de ações 
integradas. Participar do planejamento e executar programas de treinamento, na área de saúde. Realizar ou participar de reuniões 
com a comunidade para desenvolver ações de melhoria de condições de saúde. Participar de programas de saúde pública e de 
medicina preventiva, integrando equipe multiprofissional, interagindo, de forma sistemática com os demais elementos da equipe e 
promovendo a operacionalização dos serviços para assegurar o efetivo atendimento às necessidades da população. Emitir atestados 
de saúde, sanidade e aptidão física e de óbito, para atender a determinações legais e administrativas nos casos previstos em lei. 
Atender às normas de segurança e higiene do trabalho. Executar atividades afins que lhe forem atribuídas pela chefia imediata. 
 
 
MÉDICO ANESTESISTA 
Fazer anestesia para cirurgias e exames especializados, administrando substâncias anestésicas, para minorar o sofrimento de 
pacientes com processos intensos e possibilitar a realização dos referidos exames e intervenções cirúrgicas.Examinar e avalia o 
paciente, estudando seu prontuário e usando recursos propedêuticos, tais como anamnese, antecedentes, exame físico e outros, 
inteirando-se do diagnóstico, da cirurgia programada, do estado geral do paciente e o quanto possível da sua personalidade, para 
ponderar o risco cirúrgico e escolher o tipo de anestesia mais adequada para o caso.Prescrever a medicação pré-anestésica, 
registrando-a no prontuário do paciente, para aliviar tensões do pré-operatório imediato e favorecer a indução da anestesia.Aplicar 
anestesias gerais, administrando anestésicos por via muscular, venosa, retal, por inalação ou por combinação dessas vias de 
administração, para abolir os reflexos dolorosos e/ou de consciência do paciente.Aplicar anestesias parciais, injetando anestésicos 
no espaço subaracnóideo ou no espaço peridual, nas anestesias raquideanas, ou no trajeto dos nervos e nos plexos nervosos, para 
obter anestesia ou analgesia de determinadas regiões do corpo com finalidade cirúrgica, propedêutica ou analgésica.Controlar as 
perturbações fisiológicas do paciente no decurso da anestesia ou no pós-operatório imediato, corrigindo- as ou prevenindo-as por 
meio da vigilância constante dos sinais vitais, como pulso, pressão arterial, respiração ou dados fornecidos por monitores, para 
favorecer o retorno da estabilidade circulatória e respiratória e a apresentação dos reflexos protetores.Instalar respiração auxiliada 
ou controlada, fazendo uso de respiradores mecânicos, manuais ou automáticos, para assegurar ventilação alveolar 
satisfatória.Manter livres as vias aéreas superiores do paciente, através de aspiração de secreções, colocação de cânulas 
orofaríngeas ou de sondas endotraqueais ou endobrônquicas,  para facilitar a respiração normal do paciente e prevenir 
intercorrências. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Tratar de afecções cardíacas congênitas ou adquiridas, empregando meios clínicos ou cirúrgicos, para promover ou recuperar a 
saúde dos pacientes; Diagnosticar afecções cardíacas, realizando anamnese, auscultação, radioscopia e por outros processos, para 
estabelecer a conduta terapêutica; Supervisionar a realização de eletrocardiograma ou executa-o, manipulando eletrocardiógrafo e 
monitores, para auxiliar no diagnóstico e/ou controlar a evolução do tratamento; Realizar exames especiais, tais como a 
angiocardiografia, punições e outros exames cardiodinâmicos, utilizando aparelhos e instrumental especializado, para determinar 
com exatidão a gravidade e extensão da lesão cardíaca; Preparar clinicamente os pacientes para cirurgia, acompanhando a evolução 
da cardiopatia, tratando-a adequadamente, para prevenir intercorrências e acidentes no ato cirúrgico; Controlar o paciente durante a 
realização de cirurgias cardíacas ou, quando necessário, mantendo o controle pela auscultação, eletrocardiógrafo, monitoragem e 
outros exames, para obter o andamento satisfatório das mesmas; Fazer cirurgias do coração e de outros órgãos torácicos, utilizando 
aparelho coração- pulmão artificial, pelo sistema extracorpóreo, a fim de implantar marcapasso, trocar válvulas, fazer anastomose de 
ponte de safena, transpor artérias mamárias, para correção de determinadas arritmias, insuficiências e outras moléstias; Fazer 
controle periódico de doenças hipertensivas, de Chagas, toxoplasmose, sífilis e cardiopatias isquêmicas, praticando exames clínicos, 
eletrocardiogramas e exames laboratoriais, para prevenir a instalação de insuficiências cardíacas, pericardites e outras afecções; 
Fazer detecção de moléstias reumatismais em crianças e adolescentes, praticando exames clínicos e laboratoriais, para prevenir a 
instalação de futuras cardiopatias; Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e de óbito, para atender a determinações 
legais e administrativas. 
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MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 
Realizar intervenções cirúrgicas, utilizando os recursos técnicos e materiais apropriados, para extrair órgãos ou tecidos patológicos 
ou traumatizados, corrigir seqüelas ou lesões e/ou estabelecer diagnóstico cirúrgico ou definitivo. Examinar o paciente, fazendo 
anamnese e utilizando instrumentos ou aparelhos especiais, para avaliar a necessidade da intervenção cirúrgica. Estudar o caso 
clínico, analisando o prontuário do paciente, para estabelecer o diagnóstico e o método operatório indicado ao caso. Requisitar 
exames laboratoriais pré-operatórios, preenchendo formulários próprios, para avaliar as condições físicas do paciente e prevenir 
problemas intra ou pós-operatórios. Prescrever tratamento de manutenção ou melhora do estado geral, indicando transfusão de 
sangue, dieta, repouso ou exercícios físicos e medicação, a fim de melhorar as condições físicas do paciente para a intervenção 
cirúrgica. Operar o paciente, utilizando técnicas apropriadas a cada tipo de intervenção cirúrgica, para possibilitar a cura das lesões 
ou enfermidades. Acompanhar o paciente no pós-operatório, examinando-o periodicamente e/ou requisitando exames 
complementares, para avaliar os resultados da cirurgia e os progressos obtidos pelo paciente. Atender a urgências clínicas e 
cirúrgicas.  Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e de óbito, para atender a determinações legais e administrativas. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Prestar serviços médicos à comunidade, atendendo a pacientes, prescrevendo e acompanhando a evolução do tratamento e 
participando de programas de saúde pública. Prestar assistência médica à comunidade, examinando os pacientes, diagnosticando e 
prescrevendo medicamentos ou outros tratamentos próprios da medicina terapêutica ou preventiva. Requerer exames clínicos 
laboratoriais; analisá-los e avaliá-los para fins de diagnóstico e tratamento. Manter em arquivo os registros dos pacientes, de acordo 
com procedimento previsto. Efetuar atendimento em casos de urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas. Encaminhar 
pacientes para tratamento especializado. Efetuar exames médicos admissionais para o pessoal da Prefeitura Municipal. Colaborar 
em programas de fiscalização sanitária. Responsabilizar-se pela emissão de laudos médicos para fins diversos. Participar do 
planejamento de assistência à saúde, articulando-se com outras instituições para implementação de ações integradas. Participar do 
planejamento e executar programas de treinamento, na área de saúde. Realizar ou participar de reuniões com a comunidade para 
desenvolver ações de melhoria das condições de saúde. Participar de programas de saúde pública e de medicina preventiva, 
integrando equipe multiprofissional, interagindo, de forma sistemática com os demais elementos da equipe e promovendo a 
operacionalização dos serviços para assegurar o efetivo atendimento às necessidades da população. Emitir atestados de saúde, 
sanidade e aptidão física e de óbito, para atender a determinações legais e administrativas. 
 
MÉDICO DERMATOLOGISTA 
Tratar afecções da pele e anexos, empregando meios clínicos, para promover ou recuperar a saúde. Examinar o paciente, realizando 
inspeção, testes específicos e comparando a parte afetada com a pele de regiões sadias, se houver, para estabelecer o diagnóstico 
e o plano terapêutico. Realizar biópsias da pele e anexos, retirando fragmentos dos tecidos, para exame histopatológico. Prescrever 
e orientar o tratamento clínico, acompanhando a evolução da moléstia e a reação orgânica ao tratamento, para promover a 
recuperação da saúde do paciente. Indicar e encaminhar o paciente para tratamento cirúrgico ou radioterápico, juntando exames e 
dando orientações, para possibilitar o restabelecimento da saúde. Comunicar ao serviço epidemiológico dos organismos oficiais da 
saúde os casos de hanseníase e outras dermatoses de interesse de saúde pública, encaminhando ao mesmo os pacientes ou 
preenchendo fichas especiais, para possibilitar o controle destas doenças. Fazer controle dos comunicantes da hanseníase, 
realizando exames físicos especiais, laboratoriais e testes de sensibilidade (reação de Mitsuda), para prevenir e detectar a instalação 
da moléstia; realiza pequenas cirurgias, utilizando instrumentos especiais, para retirar formações da pele. Fazer raspagem de lesões 
da pele, empregando bisturi, para possibilitar exame micológico direto ou cultura. Encaminhar pacientes para teste de contato pela 
colocação de substâncias suspeitas, fazendo a requisição por escrito para diagnosticar a hipersensibilidade. Emitir atestados de 
saúde, sanidade e aptidão física e de óbito, para atender a determinações legais e administrativas. 
 
MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
Examinar e medica os olhos, empregando processos adequados e instrumentação específica, tratamentos cirúrgicos, prescrevendo 
lentes corretoras e medicamentos, para promover ou recuperar a saúde visual. Examinar os olhos, utilizando técnica e aparelhagem 
especializada, como oftalmômetro e outros instrumentos, para determinar a acuidade visual, vícios de refração e alterações de 
anatomia decorrentes de doenças gerais, como diabetes, hipertensão, anemia e outras. Efetuar cirurgias como oftalmoplastia e 
oftalmotomia, utilizando oftalmostato, oftalmoscópio, oftalmoxistro e outros instrumentos e aparelhos apropriados, para regenerar ou 
substituir o olho, partes dele ou de seu apêndices e realizar enxerto ou prótese ocular e incisões do globo ocular. Prescrever lentes, 
exercícios ortóticos e medicamentos, baseando-se nos exames realizados e utilizando técnicas e aparelhos especiais, para melhorar 
a visão do paciente ou curar afecções do órgão visual. Realizar exames clínicos, utilizando técnicas e aparelhagem apropriadas, para 
determinar a acuidade visual e detectar vícios de refração, visando à admissão de candidatos a empregos, concessão de carteira de 
habilitação de motorista e outros fins. Coordenar programa de higiene visual especialmente para escolares e adolescentes, 
participando de equipes de saúde pública, para orientar na preservação da visão e prevenção de cegueira. Emitir atestados de saúde, 
sanidade e aptidão física, para atender a determinações legais e administrativas. Atender a urgências clínicas e cirúrgicas.   
 
MÉDICO NEUROLOGISTA ADULTO/INFANTIL 
Realizar punções ou infiltrações no canal raqueano, ventrículo, nervos e troncos nervosos, utilizando seringas e agulhas especiais, 
para possibilitar a descompressão dos mesmos, introduzir medicamentos e para outros fins. Indicar e/ou executar cirurgia neurológica, 
empregando aparelhos e instrumentos especiais, para preservar ou restituir a função neurológica. Interpretar resultados de exames 
de líquor e de neurofisiologia clínica, comparando-os com os dados normais, para complementar diagnósticos. Realizar exames 
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radiográficos, injetando substâncias radiopacas em veias, artérias e outros órgãos, para localizar o processo patológico; faz exame 
eletromiográfico, empregando aparelhagem especial, para diagnosticar as afecções do sistema nervoso periférico. Planejar e 
desenvolver programas educativos com relação ao epilético, orientando o paciente e a sociedade, para reduzir a incidência ou os 
efeitos da moléstia e promover a integração do paciente em seu meio. Planejar e desenvolver programas de prevenção de infestações, 
especialmente cicticerose, moléstia de Chagas, icticereose, meningite e outras, realizando campanhas de orientação, para diminuir 
a incidência destas moléstias ou minorar seus efeitos. Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e de óbito, para atender 
a determinações legais e administrativas. Atender a urgências clínicas e cirúrgicas.   
 
MÉDICO PEDIATRA  
Prestar assistência médica específica às crianças, examinando-as e prescrevendo cuidados pediátricos ou tratamentos, para avaliar, 
preservar ou recuperar sua saúde; Examinar a criança, auscultando-a, executando palpações e percussões, por meio de estetoscópio 
e de outros aparelhos específicos, para verificar a presença de anomalias e malformações congênitas do recém-nascido, avaliar-lhes 
as condições de saúde e estabelecer diagnóstico; Avaliar o estágio de crescimento e desenvolvimento da criança, comparando-o 
com os padrões normais, para orientar a alimentação, indicar exercícios, vacinação e outros cuidados; Estabelecer o plano médico-
terapêutico-profilático, prescrevendo medicação, tratamento e dietas especiais, para solucionar carências alimentares, anorexias, 
desidratação, infecções, parasitoses e prevenir a tuberculose, tétano, difteria e outras doenças; Tratar lesões, doenças ou alterações 
orgânicas infantis, indicando ou realizando cirurgias, prescrevendo pré-operatório e acompanhando o pós-operatório, para possibilitar 
a recuperação da saúde; Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, programas e projetos de saúde pública, 
enfocando os aspectos de sua especialidade, para cooperar na promoção, proteção e recuperação da saúde física e mental das 
crianças; Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e de óbito, para atender a determinações legais e administrativas. 
 
MÉDICO PROCTOLOGISTA 
Diagnosticar e tratar doenças do intestino grosso, empregando meios clínicos ou cirúrgicos, para promover ou recuperar a saúde do 
paciente.Fazer anamnese e exames clínicos geral e específico, interrogando o paciente e escutando-o ou executando palpações, por 
intermédio de aparelhos específicos, para estabelecer o diagnóstico da doença. Realizar exame proctológico, inspecionando a região 
anal e perinal, fazendo o toque retal e palpação por meio de anuscópio, retoscópio e sigmoidoscópio, para observar diretamente 
características do canal anal, mucosa do reto e do sigmóide distal; faz biópsias, retirando fragmentos de tumores ou de mucosa 
intestinal, para fazer o diagnóstico histopatológico da doença. Prescrever e/ou executar tratamentos clínicos ou cirúrgicos, indicando 
a medicação, dieta, repouso ou fazendo infiltrações, cauterizações e intervenções cirúrgicas, de acordo com as técnicas indicadas, 
para recuperar a saúde do paciente. Acompanhar o restabelecimento clínico dos pacientes, observando o pós-operatório e fazendo 
exame periódico de controle, para avaliar a recuperação integral dos mesmos ou surpreender complicações ou recidiva das 
doenças;emite parecer médico especializado, examinando o doente e registrando os dados e a conclusão diagnóstica, para orientar 
a terapêutica a ser ministrada, a perícia ou a junta médica. Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física, para atender a 
determinações legais e administrativas. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA ADULTO  
Diagnosticar e tratar as afecções psicopatológicas, empregando técnicas especiais, individuais ou de grupo, para prevenir, recuperar 
ou reabilitar o paciente; Examinar o cliente, adotando meios específicos, como a observação, o desenvolvimento da empatia e outros, 
para situar a problemática conflitiva do paciente; desenvolve a catarse do paciente, estabelecendo a intercomunicação e transferência, 
para elaborar o diagnóstico; Encaminhar o paciente a sessões de psicoterapia individual ou de grupo, baseando-se nas necessidades 
e nas indicações para o caso, para auxiliá-lo e ajustar-se ao meio; Proceder ao planejamento, orientação e/ou execução de programas 
de higiene mental, formando grupos de adolescentes, de pais, de alcoólatras e outros, para proporcionar orientação sexual, terapia 
ocupacional, preparação para o matrimônio, psicoterapia e grupo e outras atividades de apoio; Aconselhar familiares dos pacientes, 
entrevistando-os e orientando-os, para possibilitar a formação de atitudes adequadas ao trato com os mesmos; Prescrever e/ou 
aplicar tratamentos biológicos específicos, empregando medicamentos ou aparelhos especiais, para promover estímulos cerebrais 
ou diminuir excitações; Realizar cirurgias específicas, utilizando instrumentos e aparelhos especiais, para eliminar focos cerebrais 
determinantes de hiperexcitabilidade; Emitir atestados de saúde, sanidade, para atender a determinações legais e administrativas; 
Atender a urgências clínicas. 
 
MÉDICO UROLOGISTA 
Tratar de afecções do aparelho geniturinário, empregando meios clínico-cirúrgicos para promover ou recuperar a saúde.Realizar 
exames locais, fazendo inspeção, palpação, percussão e toque, para avaliar as condições gerais dos órgãos.Fazer exames 
endoscópicos de uretra, bexiga e ureteres, utilizando cistoscópios, para analisar as condições das paredes internas desses 
órgãos.Orientar ou executar cateterismos especiais e dilatações uretrais, utilizando sondas gomadas ou metálicas, para possibilitar a 
função excretora nos casos de estreitamento ou obstrução das vias urinárias.Realizar intervenções cirúrgicas, empregando as 
técnicas indicadas para cada caso, para corrigir anomalias congênitas ou adquiridas, extirpar órgãos ou formações patológicas e 
possibilitar ou melhorar a função excretora.Selecionar e preparar doador em caso de transplante renal, fazendo exames clínicos e 
complementares de laboratório, para possibilitar ao paciente receptor a recuperação da função fisiológica da excreção.Fazer profilaxia 
das moléstias venéreas, empregando meios adequados, como orientação, entrevistas, palestras e cursos, para diminuir a incidência 
e a gravidade dessas moléstias.Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e de óbito, para atender a determinações legais 
e administrativas.Atender a urgências clínicas e cirúrgicas.   
 
MOTORISTA  
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Verificar a limpeza, o bom funcionamento e as condições de segurança do veículo, antes da jornada diária de trabalho, seguindo 
instruções e normas estabelecidas. Verificar o itinerário a ser seguido. Dirigir veículo para transporte de escolar, e ou veiculo para 
transporte de passageiros dentro e/ou fora do município, observando o fluxo do trânsito e sinalização, zelando pelo conforto e 
segurança dos passageiros. Solicitar os serviços de manutenção do veículo, especificando os reparos a serem efetuados. Recolher 
à garagem o veículo após a jornada de trabalho. Efetuar o controle de combustível, segundo procedimento estabelecido. Atender às 
normas de segurança no trânsito. Efetuar controle de documentação de veículo, providenciando sua atualização. Atender às normas 
de segurança e higiene do trabalho. Executar outras atividades similares por demanda de seu chefe imediato 
 
ODONTÓLOGO – ODONTOPEDIATRA  
Realizar diagnóstico, prevenção, tratamento e o controle dos problemas de saúde bucal do bebê, da criança e do adolescente; a 
educação para a saúde bucal e a integração desses procedimentos com os dos outros profissionais da área da saúde. Prevenção 
em todos os níveis de atenção, devendo o especialista atuar sobre os problemas relativos à cárie dentária, ao traumatismo, à erosão, 
à doença periodontal, às mal-oclusões, às malformações congênitas e às outras doenças de tecidos moles e duros; Tratamento das 
lesões dos tecidos moles, dos dentes, dos arcos dentários e das estruturas ósseas adjacentes, decorrentes de cárie, traumatismos, 
erosão, doença periodontal, alterações na odontogênese, mal-oclusões e malformações congênitas utilizando preferencialmente 
técnicas de mínima intervenção baseadas em evidência; Condução psicológica dos bebês, crianças, adolescentes, e seus respectivos 
responsáveis para atenção odontológica. Promoção de saúde, devendo o especialista educar bebês, crianças, adolescentes, seus 
respectivos responsáveis e a comunidade para adquirirem comportamentos indispensáveis à manutenção do estado de saúde das 
estruturas bucais; Diagnosticar as alterações que afetam o sistema estomatognático e identificar fatores de risco em nível individual 
para os principais problemas da cavidade bucal; Tratamento das lesões dos tecidos moles, dos dentes, dos arcos dentários e das 
estruturas ósseas adjacentes, decorrentes de cárie, traumatismos, erosão, doença periodontal, alterações na odontogênese, mal-
oclusões e malformações congênitas utilizando preferencialmente técnicas de mínima intervenção baseadas em evidência. 
 
ODONTÓLOGO - PACIENTES COM NECESSIDADES ESPECIAIS  
Realizar prevenção, diagnóstico, tratamento e o controle dos problemas de saúde bucal de pacientes que tenham alguma alteração 
no seu sistema biopsicossocial.  Prestar atenção odontológica aos pacientes com distúrbios psíquicos, comportamentais e 
emocionais; Prestar atenção odontológica aos pacientes que apresentam condições físicas ou sistêmicas, incapacitantes temporárias 
ou definitivas no nível ambulatorial, hospitalar ou domiciliar; Aprofundar estudos e prestar atenção aos pacientes que apresentam 
problemas especiais de saúde com repercussão na boca e estruturas anexas, bem como das doenças bucais que possam ter 
repercussões sistêmicas; Interrelacionamento e participação da equipe multidisciplinar em instituições de saúde, de ensino e de 
pesquisas. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS  
Operar tratores e demais equipamentos pesados próprios para a construção, manutenção de vias e serviços de terraplanagem em 
geral. Operar tratores, patrola, pá-carregadeiras e outros equipamentos similares, para execução de tarefas de abertura, alargamento 
e pavimentação de estradas, ruas e pátios, efetuando terraplanagem, espalhando cascalho, retirando lama e carregando caminhões 
segundo orientações da chefia imediata e de acordo com as características técnicas do equipamento. Zelar pela qualidade do serviço, 
prazos de execução, efetuando correções e os ajustes necessários. Observar as normas de segurança para a operação da máquina, 
tendo em vista a prevenção de acidentes. Zelar pela limpeza e lubrificação da máquina e equipamento, de acordo com instruções do 
fabricante. Providenciar os serviços de manutenção corretiva e preventiva, indicando os reparos e consertos a serem efetuados. Zelar 
pela guarda e conservação do material de trabalho. Atender às normas de segurança e higiene do trabalho. Executar outras atividades 
similares por demanda de seu chefe imediato. 
 
PROFESSOR DE ARTE 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
Exercer a docência na Rede Pública Municipal de Ensino, transmitindo os conteúdos pertinentes de forma integrada, proporcionando 
ao aluno condições de exercer sua cidadania; Exercer atividades técnico-pedagógicas que dão diretamente suporte às atividades de 
ensino; Planejar, coordenar, avaliar e reformular o processo ensino/aprendizagem, e propor estratégias metodológicas compatíveis 
com os programas a serem operacionalizados; Desenvolver o educando para o exercício pleno de sua cidadania, proporcionando a 
compreensão de coparticipação e corresponsabilidade de cidadão perante sua comunidade, município, estado e país, tornando-o 
agente de transformação social; Gerenciar, planejar, organizar e coordenar a execução de propostas administrativo-pedagógicas, 
possibilitando o desempenho satisfatório das atividades docentes e discentes. 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
Planejar e ministrar aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento Profissional; Avaliar o rendimento dos educandos de acordo com o regimento 
escolar; Informar aos pais e responsáveis sobre a frequência e rendimento dos educandos, bem como sobre a execução de sua 
proposta pedagógica; Participar de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas; Participar de reuniões pedagógicas e técnico-
administrativas; Participar do planejamento geral da Unidade Escolar; Contribuir para o melhoramento da qualidade do ensino; 
Participar da escolha do livro didático; Participar de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos, 
e outros eventos da área educacional e correlatos; Acompanhar e orientar estagiários; Zelar pela integridade física e psicológica do 
aluno; Participar da elaboração e avaliação de propostas curriculares; Elaborar projetos pedagógicos; Participar de reuniões 
interdisciplinares; Confeccionar material didático; Realizar atividades extraclasse em bibliotecas, museus, laboratórios e outros; 
Avaliar os educandos público-alvo da Educação Especial e participar do encaminhamento deles para os setores específicos de 
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atendimento; Selecionar, apresentar e revisar conteúdos; Participar do processo de inclusão do aluno público-alvo da Educação 
Especial no ensino regular; Incentivar os educandos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis e similares; 
Realizar atividades de articulação da Unidade Escolar com a família do educando e a comunidade; Orientar e incentivar o aluno para 
a pesquisa; Participar do conselho de classe; Preparar o aluno para o exercício da cidadania; Incentivar o gosto pela leitura; 
Desenvolver a autoestima do educando; Participar da elaboração e aplicação do regimento da Unidade Escolar; Participar da 
elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da Unidade Escolar; Orientar o aluno quanto à conservação da Unidade 
Escolar e dos seus equipamentos; Contribuir para a aplicação da política pedagógica do Município e o cumprimento da legislação de 
ensino; Propor a aquisição de equipamentos que venham a favorecer as atividades de ensino-aprendizagem; Planejar e realizar 
atividades de recuperação para os educandos de menor rendimento; Analisar dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação 
e evasão escolar; Participar de estudos e pesquisas em sua área de atuação; Manter atualizados os registros de aula, frequência e 
aproveitamento escolar do educando; Zelar pelo cumprimento da legislação escolar e educacional; Zelar pela manutenção e 
conservação do patrimônio escolar; Apresentar propostas que visem à melhoria da qualidade de ensino; Participar da gestão 
democrática da Unidade Escolar; Cumprir integralmente o tempo reservado para ‘hora-atividade’ com atividades de coordenação 
pedagógica, articulação com as famílias e a comunidade tendo como foco o educando e seu aprendizado; Registrar a matéria 
lecionada, controlar a frequência, organizar e aplicar os instrumentos de avaliação do aproveitamento e analisar os resultados 
apresentados pelos educandos; Elaborar proposições significativas e quantitativamente adequadas para que os estudantes realizem 
atividades em casa, diariamente, e corrigi-las em classe; Executar outras atividades correlatas. 
 
PSICÓLOGO 
Dar atendimento psicológico grupal e individual em tratamento psicoterápico além de participar de programas que visem o 
desenvolvimento da saúde pública no município e participar de programas de desenvolvimento de recursos humanos dos servidores 
municipais. Receber paciente para avaliação e diagnose, emitir laudo indicando problemas e distúrbios de ordem emocional e psíquica 
e o tratamento adequado. Efetuar o atendimento a pacientes em sessões de psicoterapia, quer individuais, quer grupais no sentido 
de orientá-los na solução de problemas  de ordem emocional e psíquica. Participar de programas para o desenvolvimento de recursos 
humanos dos servidores da Prefeitura Municipal. Participar de programas comunitários de educação para a saúde, organizando 
cursos, proferindo palestras em matéria específica de psicologia aplicada. Proceder ao atendimento de ambulatório, integrando-se à 
equipe de trabalho multidisciplinar, oferecendo um serviço que atenda às necessidades da comunidade. Participar de programas de 
saúde pública e de medicina preventiva, integrando a equipe multiprofissional, interagindo, de forma sistemática com os demais 
elementos da equipe e promovendo a operacionalização dos serviços para assegurar o efetivo atendimento às necessidades da 
população. Atender às normas de segurança e higiene do trabalho. Executar atividades afins que lhe forem atribuídas pela chefia 
imediata. 
 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL  
Prestar apoio técnico a profissional de nível superior referente a higiene dental, participando de atividades educacionais de saúde e 
higiene bucal e executando atividades técnicas complementares. Colaborar nos programas de saúde e higiene bucal. Colaborar nos 
levantamentos e estudos epidemiológicos como coordenador, monitor e anotador. Executar a desinfecção de materiais, instrumental 
e do ambiente. Educar e orientar pacientes ou grupo de pacientes sobre prevenção e tratamento das doenças bucais. Fazer a 
demonstração de técnicas de escovação. Fazer a tomada e revelação de radiografias intra-orais. Realizar a remoção de indutos, 
placas e cálculos supragengivais. Executar aplicação de substâncias para a prevenção da cárie dental. Inserir e condensar 
substâncias restauradoras, polir restaurações, vedando a escultura. Proceder à limpeza e assepsia no campo operatório, antes e 
após os atos cirúrgicos. Remover suturas. Confeccionar modelos e preparar moldeiras. Atender às normas de segurança e higiene 
do trabalho. Executar atividades afins que lhe forem atribuídas pela chefia imediata. 
 
VETERINÁRIO 
Desenvolver e supervisionar as atividades de vigilância sanitária no município, inspecionando estabelecimentos de produção 
alimentar, bem como de criação de animais e orientar as ações de controle de zoonoses e de meio ambiente. Orientar e supervisionar 
a inspeção municipal sob o ponto de vista higiênico-sanitário de produtos alimentares em seus locais de produção, manipulação, 
armazenagem e comercialização, obedecendo às normas de saúde pública, para garantir a qualidade dos produtos a serem 
consumidos. Avaliar métodos de produção e mercadorias de consumo alimentícios, encaminhar análises e retirar do comércio os 
alimentos considerados alterados, deteriorados e falsificados, a fim de assegurar a saúde da população. Orientar e supervisionar 
estabelecimentos criadores de animais, visando garantir condições higiênico-sanitárias e ambientais. Orientar e supervisionar a 
construção e a adaptação do matadouro municipal, visando a inspeção quanto à sanidade dos animais abatidos ou a serem abatidos. 
Incrementar programas de educação sanitária, treinar pessoal para orientar a população quanto a cuidados necessários na aquisição, 
armazenagem e manipulação de alimentos e outras questões de vigilância sanitária preventiva. Elaborar relatórios, comunicações e 
notificações relacionadas com os trabalhos de vigilância sanitária de sua área específica, orientando os levantamentos 
epidemiológicos e as campanhas de saúde pública. Executar a lavratura de notificações, auto de infração ou coleta de amostras, 
termos de embargo, interdição ou intimação e outras atividades. Participar de programas de saúde pública e de medicina preventiva, 
integrando a equipe multiprofissional, interagindo, de forma sistemática com os demais elementos da equipe e promovendo a 
operacionalização dos serviços para assegurar o efetivo atendimento às necessidades da população. Participar e orientar campanhas 
de vacinação de animais. Atender às normas de segurança e higiene do trabalho. Executar atividades afins que lhe forem atribuídas 
pela chefia imediata. 
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ANEXO V 
REQUERIMENTO DE RECURSO CONTRA AS QUESTÕES DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA 

ESCOLHA 
 

 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA - EDITAL 001/2020 

 
 
 
CANDIDATO: _______________________________________________________________________ 

IDENTIDADE: _______________________________________________________________________ 

CARGO: _______________________________________________________________________ 

 Nº DA QUESTÃO: _____________                     

RECURSO Nº: _____________ 

 
INSTRUÇÕES: 
 
O candidato deverá: 

 Usar um formulário de recurso para cada questão de prova que solicitar revisão. 
 Digitar o recurso e enviá-lo em duas vias de acordo com as especificações estabelecidas no item   12. 

do Edital e seus subitens. 
 Enviar a fundamentação em anexo. 

 
 

______________________________________, ________ de ____________________ de 2021. 
 

cidade 

 

ASSINATURA: ____________________________________________________________ 
 
 
 
 
 
PROTOCOLO DE ENTREGA DE RECURSO CONTRA AS QUESTÕES DA PROVA OBJETIVA DE 
MÚLTIPLA ESCOLHA DO CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA – EDITAL 
001/2020 
 

RECURSO Nº  _________ 
 
 
Responsável pelo recebimento: __________________________________                  Data: ____/____/_____ 
Prefeitura 
 

 



 

43 

ANEXO VI 

REQUERIMENTO DE RECURSO 
 

 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA – EDITAL 001/2020 

 

CANDIDATO: ________________________________________________________________ 

 
IDENTIDADE: _______________________________ 

 
CARGO: ______________________________________________________________________ 

 
RECURSO CONTRA: (escolher a opção desejada) 

o Erros ou omissões na NOTA da Prova Objetiva de Múltipla Escolha 
o Erros ou omissões na NOTA da Prova de Títulos 
o Declaração de inaptidão do candidato 
o Declaração de inexistência ou de incompatibilidade da deficiência 

 

 
FUNDAMENTAÇÃO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
__________________________________________, ________ de __________________________ de 2021 
cidade 

ASSINATURA: ____________________________________________________________ 
 
 
INSTRUÇÕES: 
 
O candidato deverá digitar o recurso e enviá-lo em duas vias de acordo com as especificações estabelecidas 
no item 12. do Edital e seus subitens. 


